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CONSULTA PÚBLICA 

 

 

OBJETO: Análise de Impacto Regulatório para Equipamentos de Playground. 

 

 

ORIGEM: Inmetro / MDIC. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE 

TECNOLOGIA - INMETRO, em exercício, designado pelo Ministro de Estado do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Oficial da União 

de 17 de junho de 2011, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, 

de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 

1999, nos artigos 18, inciso V, e 20 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 

6.275/2007, resolve: 

 

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de  

Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, 

que outorga ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de 

avaliação da conformidade; 

 

Considerando o item IV do artigo 3º da Lei nº  9.933, de 20 de dezembro de 1999, que 

estabelece competência para o Inmetro exercer o poder de policia administrativa emitindo 

regulamentos técnicos para produtos, insumos e serviços;  

 

Considerando a Resolução Conmetro nº 5, de 18 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a 

aprovação do Guia de Boas Práticas de Regulamentação; 

 

Considerando a Resolução Conmetro nº 2, de 4 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a 

aprovação do Plano de Ação Quadrienal 2014-2017, do Programa Brasileiro de Avaliação da 

Conformidade; 

 

Considerando a importância de se identificar claramente o problema a ser tratado, os 

objetivos a serem alcançados por uma eventual medida do Inmetro e examinando ainda todas as 

opções regulatórias e não-regulatórias; 

 

Considerando a importância de analisar, previamente à eventual medida do Inmetro, todos os 

impactos econômicos, sociais, ambientais e institucionais das opções ponderadas, bem como seus 

riscos associados; 

 

Considerando o princípio da transparência na administração pública, respeitado pelo 

Inmetro em relação a seus atos administrativos,  e a abertura de canais de diálogo com a sociedade 

civil, abarcando as partes afetadas por eventuais regulamentos técnicos nas áreas de avaliação da 

conformidade de produtos, insumos e serviços, com o objetivo de conhecer a pluralidade de opiniões 

sobre os temas regulatórios tratados pelo Instituto, resolve: 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.933-1999?OpenDocument
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Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a Analise de Impacto Regulatório para 

Equipamentos de Playground. 

 

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta Portaria no Diário Oficial da 

União, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos 

textos propostos.  

 

Art 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser encaminhadas, preferencialmente em 

meio eletrônico, e para os seguintes endereços: 

 

- E-mail: diape.consultapublica@inmetro.gov.br ou 

        - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro 

            Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf 

          Divisão de Articulação Externa e Desenvolvimento de Projetos Especiais - Diape 

            Rua da Estrela n.º 67 - 4º andar – Rio Comprido  

            CEP 20.251-900 – Rio de Janeiro – RJ 

 

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no artigo 2º, o Inmetro se articulará com as 

entidades que tenham manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes nas 

discussões posteriores, visando à consolidação do texto final. 

 

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário Oficial da União, quando iniciará 

a sua vigência. 
 

 

OSCAR ACSELRAD 

  

http://www.inmetro.gov.br/
mailto:diape.consultapublica@inmetro.gov.br?subject=Equipamentos%20de%20playground
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A. Sumário Executivo 

 

A.1 Este estudo objetiva a análise de impacto e viabilidade de uma regulamentação para equipamentos de 

playground. Esta demanda foi solicitada pela Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente da 

Prefeitura de São Paulo, no ano de 2012. A Prefeitura de São Paulo alega que se depara com a 

precariedade de equipamentos oferecidos pelo mercado, tanto na aquisição de brinquedos para parques 

novos quanto na manutenção e substituição de equipamentos existentes. 

A.2 Na análise do problema, foram avaliadas diversas fontes de dados, entre as quais os dados de 

internações hospitalares do Datasus e de uma pesquisa realizada junto a creches e pré-escolas sobre 

acidentes em playgrounds. Foi estimado um nível de risco médio para o uso desses brinquedos, 
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demonstrando que há de fato um problema a ser tratado. Porém, a maior parte dos acidentes, segundo a 

percepção dos usuários, é consequência da manutenção e do uso inadequados. 

A.3 Tendo em vista que o problema identificado estava no uso e na manutenção dos equipamentos, e 

como o Inmetro não possui competência legal para regulamentar esses aspectos, foram consideradas como 

opções apenas medidas não regulatórias, quais sejam: campanha educativa, realizada, a princípio, por 

meio da distribuição de cartilhas orientando o uso seguro do produto e a manutenção de playgrounds; e a 

Recomendação Técnica, contendo orientações quanto à fabricação e instalação dos equipamentos, 

fundamentada nas normas técnicas ABNT para playgrounds. As duas medidas seriam adotadas 

conjuntamente, considerando o fato de não serem mutuamente excludentes e terem baixo custo de 

implantação  

A.4 Na análise de impacto, foram avaliados os custos de implementação das opções consideradas (custo 

de elaboração e divulgação da cartilha e da Recomendação Técnica), bem como os benefícios, avaliados a 

partir das estimativas de redução de acidentes e de internações hospitalares, a serem gerados com as 

medidas. Para um período de 10 anos, foram estimados um custo de implementação de R$140 mil e um 

benefício de R$ 0,8 milhões a R$ 897 mil, ou seja, o benefício pode exceder em 17 vezes o custo 

estimado. 

A.5 Tendo em vista esses resultados, recomenda-se a adoção pelo Inmetro das opções consideradas. 

A.6 Como se tratam de medidas novas, no sentido de que não são implementadas sistematicamente pelo 

Inmetro com alternativas à regulamentação, recomenda-se ainda a realização de uma discussão mais 

aprofundada sobre a maneira pela qual a opção será implementada, bem como o estabelecimento de 

indicadores de efetividade para avaliação futura destas medidas. 
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Seção 1: Contextualização  

 

Seção 1.1 Histórico  
 

1.1.1 Em 2012, foi solicitada, pela Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente da Prefeitura de São 

Paulo, a criação, pelo Inmetro, de um programa avaliação da conformidade para playground, tendo como 

base na norma ABNT 16071:2012. A Prefeitura de São Paulo alega que se depara com a precariedade de 

equipamentos oferecidos pelo mercado, tanto na aquisição de brinquedos novos para parques quanto na 

manutenção e substituição de equipamentos existentes. 

1.1.2 Diante disso e por se tratar de um objeto de uso intensivo infantil que ainda não constava no grupo 

de produtos já regulamentados ou em fase de regulamentação que atendem a este público
1
, o objeto foi 

incluído na Agenda Regulatória de 2013. 

 

Seção 1.2 Definição do problema  
 

1.2.1 Análise inicial do problema  

1.2.1.1 Para a definição do problema, incialmente foram analisados os dados das seguintes fontes: 

Ouvidoria do Inmetro, Reclame Aqui, Sistema Inmetro de Monitoramento e Acidente de Consumo 

(Sinmac) e Datasus. Além disso, foi realizada uma pesquisa junto a creches e pré-escolas sobre problemas 

com esse produto. A 1.2.1.2 Associação Brasileira de Produtos Infantis (Abrapur) também foi contatada 

sobre o assunto, porém até a data de finalização da presente Nota Técnica não houve retorno. 

1.2.1.3 No Reclame Aqui, foram encontradas apenas 03 reclamações, todas relacionadas à qualidade do 

produto, nenhuma com relato de acidente grave. No Sinmac, foram encontrados 05 relatos, 03 com 

balanços e 02 com escorregador, no período de 2008 a 2013 ( Ver Tabela 1).  

 

 

 

                                                           
1
 Fazem parte deste grupo mamadeiras e bicos de mamadeira, chupetas, brinquedos, artigos para festas, artigos escolares, 

dispositivo de retenção infantil, bicicletas de uso infantil, carrinhos de bebê e berços infantis. 
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Tabela 1 – Relato de Acidentes em Playground de 2008 a 2013 

Data 
Envio 

Produto Relato Acidente Idade 
Atendimento 

Médico 

15/04/2008 
Balanço de 
playground 

O balanço soltou e bateu no pé da vítima. 50 Sim 

15/12/2009 
Balanço de 
playground 

O atrito entre as peças do brinquedo 
desgastaram a corrente da balança do 
brinquedo, a peça desgastada cedeu 

deixando a criança cair ao se balançar. 

9 Não 

05/08/2008 Escorregador 
A criança se machucou com um defeito que 

parecia uma lâmina no escorregador. 
2 Não 

08/05/2013 Escorregador 
A vitima estava brincando no playground em 

seu colégio quando veio a cair. 
4 Sim 

07/12/2012 Escorregador  

O brinquedo possui uma plataforma elevada 
sem nenhuma proteção contra queda, a 

vitima ao brincar caiu e bateu com a cabeça 
no chão. 

3 Sim 

 Fonte: Sinmac 

1.2.1.4 A Tabela 2 e o Gráfico 1 mostram o número de internações hospitalares e mortes de crianças com 

idade até 09 anos no Brasil no período de 1998 a 2012. Foi registrado um total de 6218 internações 

(média de 414 por ano) e 45 mortes, devido à queda de equipamentos de playground, em todo o país, ao 

longo dos 15 anos analisados. Os dados são do Sistema de Informações Hospitalares (SIH), obtidos via 

Datasus. 

Tabela 2 – Quantidade de internações e mortes hospitalares de crianças com idade até 9 anos 

devido a Queda envolvendo equipamento de playground
2
 no Brasil de 1998 a 2012 

ANO Internações Mortes 

1998 541 7 

1999 479 1 

2000 441 3 

2001 370 2 

2002 413 1 

2003 464 1 

2004 519 3 

2005 505 1 

2006 413 1 

2007 454 20 

2008 301 0 

2009 283 1 

2010 355 0 

2011 363 0 

                                                           
2
 CID: W09 
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2012 317 4 

TOTAL 6218 45 

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares (SIH/Datasus) 

1.2.1.5 O Gráfico 1 mostra uma tendência de queda no número de internações ao longo do tempo. É 

difícil explicar o motivo da tendência, uma vez pode ser por melhoria dos equipamentos ou até por 

maiores cuidados por parte dos usuários e de seus responsáveis. Conforme veremos na próxima seção, a 

maior parte dos acidentes, segundo a percepção dos próprios usuários, é em razão do uso inadequado dos 

equipamentos. Os dados do SIH não permitem identificar o tipo de causa das internações.   

Gráfico 1 – Quantidade de internações hospitalares de crianças com idade até 9 anos no Brasil de 

1998 a 2012 

 
Fonte: Sistema de Informações Hospitalares (SIH/Datasus) 

1.2.2 Análise de risco  

1.2.2.a A análise de risco foi realizada utilizando a metodologia de Avaliação de Risco de produtos do 

RAPEX, conforme prevê a norma interna NIT-Diape-006, rev. 00
3
, a partir dos dados de uma pesquisa 

realizada junto a creches e pré-escolas sobre acidentes em playground. Como a pesquisa não cobre 

acidentes em outros ambientes (tais como de praças públicas, shoppings centers e condomínios), algumas 

considerações serão feitas a respeito da generalização dos resultados. Primeiramente, serão apresentados e 

discutidos alguns resultados da pesquisa que embasaram a análise, e posteriormente serão discutidos os 

resultados. 

                                                           
3
 Norma interna do Processo Operacional de Análise de Impacto Regulatório. Ver: 

http://intranet.inmetro.gov.br/sidoq/arquivos/Dipac/NIT/NIT-Dipac-14_02.pdf 
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 1.2.2.1 Resultados da Pesquisa com Creches e Pré-escolas 

1.2.2.1.1 A pesquisa foi realizada entre dezembro de 2013 e janeiro de 2014. O universo amostral é 

composto por 23.861 unidades de ensino infantil (7.127 creches e 16.734 pré-escolas), identificadas por 

meio do cadastro da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) 2012
4
. Foram entrevistadas 212 

unidades
5
. Destas, 32 informaram a ocorrência de algum acidente em playgrounds. A soma total da 

quantidade de acidentes é de 114. As unidades de ensino foram questionadas sobre as causas mais 

frequentes destes acidentes. A grande maioria (62%) relatou que o motivo mais frequente é o mau uso do 

equipamento (ver Tabela 3, abaixo). O defeito do produto não foi apontado como causa por nenhum dos 

entrevistados
6
. 

Tabela 3 – Número de acidentes por tipo de causa 

Tipo de Causa 
Respostas 

Nº % 

Mau uso do produto 20 62,50 

Defeito do produto 0 0,00 

Erro na instalação do 
produto 0 0,00 

Falta de manutenção do 
produto 2 6,25 

Outro 10 31,25 

Total 32 100,00 

Fonte: Elaboração Própria 

1.2.2.1.2 Em relação à gravidade dos acidentes, foram questionados quais seriam as suas consequências 

(ver Tabela 4). Acidentes que requereram tratamento médico foram os mais frequentes (40,63 %) e houve 

4 casos (12,5 %) que informaram como consequência graves lesões, demonstrando que o nível de 

severidade dos acidentes ocasionados com esses brinquedos pode ser  alto, dependendo do caso.  

1.2.2.1.3 Foi questionado sobre como ocorreram os acidentes mais graves (Ver Tabela 5). A forma mais 

frequente foi a queda do brinquedo (48,08 %), seguido de lesões causadas pelo movimento do brinquedo 

(25%) e aprisionamento de partes do corpo (11,54 %).  

                                                           
4
 A identificação foi feita por meio de dois códigos CNAEs (8512-1/00 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA e 8511-2/00 

EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE). A RAIS constitui um cadastro nacional, portanto podemos considerá-lo como representativo 
do universo de unidades de ensino infantil do país. 
5
 A entrevista foi realizada através de weblink enviado para e-mail das empresas informado na RAIS. 

6
 De fato, a alternativa “defeito do produto” não foi “marcada” por nenhum dos respondentes. Porém, no relato da opção 

“outros” dois dos relatos sugerem como causa problemas como o produto. Uma informou como causa “produto muito 
pesado” e o outro “perigo do brinquedo”. Outros informaram também causas que podem ser relacionadas a mau uso do 
produto ou não é possível identifica-la corretamente. 
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Tabela 4 – Número de acidentes por tipo de consequência 

Tipo de Consequência 
Respostas 

Nº % 

Não causaram lesões 3 9,38 

Exigiram tratamento com 
pequenos socorros 12 37,50 

Exigiram tratamento 
médico  13 40,63 

Geraram graves lesões 4 12,50 

Causaram mortes 0 0,00 

Total 32 100,00 

Fonte: Elaboração Própria 

Tabela 5 – Número de acidentes por tipo de ocorrência 

Como ocorreram os acidentes  
Respostas 

Nº % 

Aprisionamento da cabeça, dedos, pés, pernas 
ou qualquer outra parte do corpo da criança 

6 11,54 

Queda do brinquedo 25 48,08 

Ferimento em pontas perigosas 2 3,85 

Ferimento em partes cortantes 3 5,77 

Lesões causadas pelo movimento do brinquedo 13 25,00 

Obstáculos inesperados 2 3,85 

Fratura de braço na gangorra 1 1,92 

Fonte: Elaboração Própria 

1.2.2.1.4 Na pergunta, aberta a todos os entrevistados, foi questionado sobre qual o tipo de causa mais 

frequente dos acidentes com brinquedos de playground. Na percepção deles
7
, 37,58 % dos acidentes tem 

como causa mais frequente o mau uso do produto.  A falta de manutenção responde por 33,33% e defeito 

foi a causa menos citada pelos entrevistados. A grande novidade, em relação à percepção sobre a causa 

dos acidentes relatados, é a falha na manutenção, que, naquela pergunta, apareceu em 6,25 % dos casos. O 

defeito no produto continua aparecendo como causa pouco frequente na percepção dos entrevistados. 

Tabela 6 – Número de respostas por tipo de causa 

Tipo de causa 
Respostas 

Nº % 

                                                           
7
 Os entrevistados poderiam marcar mais de uma opção. Por isso o somatório é maior do que o número de respondentes 
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Mau uso do produto 115 37,58 

Defeito do produto 32 10,46 

Erro na instalação do produto 33 10,78 

Falta de manutenção do produto 102 33,33 

Outro: 24 7,84 

Fonte: Elaboração Própria 

1.2.2.2 Estimativa do Nível de Risco 

1.2.2.2.a A metodologia de risco do RAPEX, utilizado como referência na metodologia de AIR da 

diretoria da conformidade do Inmetro, estabelece três passos para a análise de risco: 

1) Determinação de quão severo é o perigo de determinado objeto 

2) Estimação da probabilidade da ocorrência de determinado perigo 

3) Combinação do perigo com a probabilidade para determinação do nível de risco 

1.2.2.2.b Destaca-se que dois fatos tornam esta análise de risco mais difícil: o número de tipos de 

brinquedos de playground e o número de interações (criança-brinquedo e criança-criança). Os riscos 

gerados são grandes e significativos (OLIVEIRA, 2008), de forma que, algumas simplificações devem ser 

adotadas para viabilizar a análise.  

1.2.2.2.c Para mais detalhes da análise de risco, ver ANEXO A. 

1.2.2.2.1 Nível de severidade 

1.2.2.2.1.a Na análise de risco serão considerados três cenários, cada um correspondente a um nível de 

severidade do Rapex
8
. O Quadro 1 mostra a correspondência entre o nível da severidade (Rapex) e o tipo 

de consequência dos acidentes com playground pesquisados. Cabe destacar que a tipologia do Rapex não 

é a mesma da pesquisa, como pode ser visto no anexo A. 

 

 

 

 

                                                           
8
 Os níveis de severidade do RAPEX vão de 1 a 4, mas para esse tipo de ocorrência apresenta apenas 3  níveis.  
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Quadro 1 - Tipo e consequência e nível de severidade por cenário considerado 

Cenários Tipo de Consequência Nível de Severidade 

1 
Não causaram lesões e 

Exigiram tratamento com 
pequenos socorros 

2 

2 
Exigiram tratamento 

médico  
3 

3 Geraram graves lesões 4 

Fonte: Elaboração Própria 

1.2.2.2.2 Probabilidade de ocorrência 

1.2.2.2.2.a A probabilidade de ocorrência corresponde à probabilidade de acontecerem simultaneamente 

dois eventos: acidente e lesão (fratura). 

1.2.2.2.2.b A probabilidade foi estimada pela seguinte equação: 

       (1) 

1.2.2.2.2.c Em que, 

 – probabilidade de ocorrência dos dois eventos simultaneamente (acidente e a lesão) 

  – probabilidade de ocorrência de acidente com o brinquedo de playground 

 - probabilidade condicional de ocorrência de lesão, dado que ocorreu um acidente. 

1.2.2.2.2.d A probabilidade de ocorrência de um acidente foi estimada pela relação entre o número de 

acidentes e o número de crianças matriculadas em creches e pré-escolas. O número de acidente foi 

informado pelas unidades de ensino na pesquisa, porém, como a pesquisa é amostral, o número de 

acidentes do universo deve ser estimado a partir da expansão da amostra. Das 317 unidades de ensino 

pesquisadas, 212 (67%) informaram possuir algum equipamento de playground. Destas, 32 informaram 
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ter havido algum acidente com esses brinquedos. Numa pesquisa realizada pelo Inmetro em 2012, com o 

mesmo público, 93,7% das unidades informaram possuir esses equipamentos
9
.  

1.2.2.2.2.e A diferença entre as duas pesquisas, provavelmente, se deve ao método de coleta de dados: a 

pesquisa atual foi realizada exclusivamente via e-mail e a de 2012 via telefone. Provavelmente, muitos 

dos respondentes da pesquisa atual não são creches ou pré-escolas e, por isso, informaram, nesta pesquisa, 

não possuir esses brinquedos. Desta forma, entendemos que a pesquisa de 2012 reflete melhor a realidade 

das unidades de ensino, pelo menos em relação a esse aspecto. 

1.2.2.2.2.f Foi informado um total de 114 acidentes nos três anos anteriores ao da pesquisa. O universo da 

pesquisa é de 23.861 unidades de ensino. Como a pesquisa não é estratificada (em outras palavras, todas 

as unidades têm a mesma probabilidade de participação), a inferência sobre o número total de acidente 

pode ser feita simplesmente pela proporção entre o número de respondentes e o universo de unidades de 

ensino que possuem esses brinquedos, estimada, a partir da pesquisa de 2012. Desta forma, o número total 

de acidentes foi estimado em 12.023.  

1.2.2.2.2.g A probabilidade de lesão, dado a ocorrência de uma queda ( ), corresponde à proporção 

de acidentes por tipo de consequência, conforme apresentado na Tabela 4, anteriormente. A Probabilidade 

de acidente foi estimada a partir da equação (2), abaixo. 

     (2) 

1.2.2.2.2.h Em que: 

 A – Nº estimado de acidentes  

 C – Nº de crianças matriculadas em creches e pré-escolas 

 H – Nº e horas letivas em três anos 

 

1.2.2.2.2.i O numerador corresponde ao número de acidentes com brinquedos de playground, estimado a 

partir dos dados da pesquisa junto a creches e pré-escolas, e o denominador corresponde ao número de 

eventos possíveis, determinado a partir da multiplicação do número de crianças que frequentam creches e 

pré-escolas que possuem brinquedos de playground pelo número de horas letivas em três anos.  Conforme 

supramencionado, o número total de acidentes estimado foi de 12.023. O número de crianças em creches 

                                                           
9
 Para mais detalhes da pesquisa, ver Nota Técnica Dqual/Dipac 055/2012 
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e pré-escolas é de 7.347.556, segundo os dados do Censo 2010, e o número de horas letivas foi de 2400 

horas (800 horas por ano, de acordo com o que o estabelece a Lei de Diretrizes Básicas da Educação). 

Com isso, a probabilidade estimada foi de 0,000073 % (probabilidade ocorrência de um acidente por hora, 

em hora escolar, envolvendo uma criança). A probabilidade condicional ( ) corresponde à 

proporção de cada tipo de consequência, conforme Tabela 4. A Tabela 7 mostra probabilidade estimada 

por cenário/Nível de Severidade. 

Tabela 7 - Probabilidade estimada por nível de severidade e cenário 

Cenários 
Nível de 

Severidade 

Probabilidade ( %) 

P(A)  P(S/A) P(A⋂S) 

1 2 0,000073 46,88 0,000034 

2 3 0,000073 40,63 0,000030 

3 4 0,000073 12,5 0,000009 

Fonte: Elaboração Própria 

 

1.2.2.2.3 Nível de Risco estimado 

1.2.2.2.3.a A partir das duas variáveis (nível de severidade e de probabilidade) é possível estimar o nível 

de risco. Em todos os cenários a probabilidade foi inferior a 1/1.000.000 (ver Tabela 7, supracitada)
10

. 

Como no Rapex é considerado apenas o cenário mais crítico, o nível de risco estimado considerou apenas 

o nível de severidade mais alto (nível 4). O nível de risco estimado foi médio (mais detalhes, ver anexo 

A).  

1.2.2.2.3.b Duas ressalvas devem ser feitas: 

1.2.2.2.3.c Público da análise: a análise de risco foi realizada a partir da pesquisa realizada junto a 

creches e pré-escolas. Como há outros locais em que se utilizam estes brinquedos (praças públicas, 

shoppings centers, condomínios, bares e restaurantes, entre outros), a generalização dos resultados deve 

ser relativizada na medida em que as condições de operação são diferentes. Em espaços públicos, por 

exemplo, nem sempre há um adulto acompanhando as crianças e os equipamentos são bem manutenidos, 

assim, provavelmente, a incidência de acidentes é mais alta. A presença de um profissional, ou mesmo 

dos pais, no playground, acompanhando as crianças, certamente é determinante para a redução da 

incidência de acidentes.  

                                                           
10

 A menor probabilidade que o RAPEX admite é  1/1.000.000. Desta forma, foi considerada essa probabilidade para os três 
cenários 
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1.2.2.2.3.d Subestimação do número e gravidade dos acidentes: é provável que tanto o número quanto 

a gravidade dos acidentes informados pelas creches e pré-escolas estejam subestimados, uma vez que eles 

não têm incentivos para informá-los corretamente e tenham receio de passar este tipo de informação para 

um órgão de governo.  

1.2.2.2.3.e Outra observação importante é que a análise de risco foi realizada para os brinquedos de 

playground de forma geral. O mais correto seria para cada tipo de brinquedo, haja vista que estes 

apresentam níveis de risco distintos. Provavelmente balanços, escorregadores e gangorras oferecem mais 

riscos que outros brinquedos, cuja utilização não implica em que o brinquedo esteja em movimento junto 

com a criança. 

Seção 1.2.2 Conclusão da definição do problema 

1.2.2.1 Os dados de internações hospitalares mostraram que há internações de crianças por motivo de 

queda em playground, algumas, inclusive, com mortes, e a análise de risco apontou para o risco médio. 

Com base nesses dados, concluímos que de fato há problemas com esses equipamentos que 

justificam alguma ação no sentido de minimizá-los. Em relação às causas, a pesquisa junto a creches e 

pré-escolas apontou como principal o ―mau uso do produto‖.  Mostrou também que, na percepção dos 

respondentes, o ―defeito do produto‖ não era causa significativa. Com isso conclui-se que um programa 

de avaliação da conformidade para os equipamentos não reduziria o risco de acidentes nestes 

equipamentos. Isto será mais bem discutido na análise de impacto e nas conclusões e recomendações do 

estudo. 
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Seção 2 Análise legal 

2.1 A competência normativa do Inmetro é estabelecida no inciso IV, artigo 3ºda Lei nº 12.545, de 2011, 

o qual estabelece o seguinte: 

2.2 “O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), autarquia vinculada ao 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei no 5.966, de 1973, é 

competente para:  

2.3 IV - exercer poder de polícia administrativa, expedindo regulamentos técnicos nas áreas de avaliação 

da conformidade de produtos, insumos e serviços, desde que não constituam objeto da competência de 

outros órgãos ou entidades da administração pública federal, abrangendo os seguintes aspectos:  

a) segurança 

b) proteção da vida e da saúde humana, animal e vegetal;  

c) proteção do meio ambiente; e 

d) prevenção de práticas enganosas de comércio.” 

2.4 Pela redação dada ao artigo, depreende-se que as seguintes condições devem ser atendidas para um 

tema estar na área de competência normativa do Inmetro (vale dizer, competência para expedir 

regulamentos técnicos): 

a) Ser produtos, insumos ou serviços; 

b) Ter competência normativa em âmbito federal;  

c) Não ser objeto de competência de outro regulamentador federal; e 

d) Observar os aspectos expressos no inciso IV 

2.5 Vê-se que o Inmetro pode expedir regulamentos técnicos que abarquem a requisitos de fabricação dos 

equipamentos de playground. Entretanto, regulamentar a manutenção e a instalação, principalmente em 

áreas públicas, caberia aos municípios, por se tratar de assunto interesse local (Artigo 30, CF 1988) 

2.6 Como assevera Regina Maria Macedo Nery Ferrari, por interesse local deve-se entender "aquele 

ligado de forma direta e imediata à sociedade municipal e cujo atendimento não pode ficar na 

dependência de autoridades distantes do grupo que não viveu problemas locais". 
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2.7 Nas lições de Andréas Krell, ―A expressão interesse local é semelhante àquela usada pela Lei 

Fundamental Alemã, que – diferentemente da situação no Brasil – não atribui competências específicas 

aos entes locais, mas contém em seu artigo 28, II, uma atribuição global de competências: ‗Aos 

Municípios deve ser garantido o direito de regular – na moldura das leis e com responsabilidade própria – 

todos os assuntos da comunidade local‘.‖. 

2.8 O Supremo Tribunal Federal, em diversos julgados, entendeu como matéria de interesse local, de 

competência exclusiva do Município, legislar sobre a questão sucessória dos cargos de prefeito e vice, em 

caso de dupla vacância (ADI 3549-5, DJ 31.10.2007, rel. Min. Cármen Lúcia); sobre a instalação, em 

favor dos usuários, de equipamentos de segurança nos bancos, como portas eletrônicas e câmaras 

filmadoras, além de equipamentos de conforto, como instalações sanitárias, cadeiras de espera, colocação 

de bebedouro, tempo de espera em fila para atendimento ao público (AgRg 347717-0, rel. Min. Celso de 

Mello, DJ 05.08.05; AgRg 491420-2, rel. Min. Cezar Peluso, DJ 24.4.2006; RE 397094-1, DJ 28.8.2006, 

rel. Min. Sepúlveda Pertence).
11

 

2.9 Conclui-se que a competência normativa relativa à instalação, manutenção e operação dos 

equipamentos de playground não constitui área de competência federal, em particular, do Inmetro, tendo 

em vista que, em função do Artigo 30 da Constituição Federal, estes constituem assuntos de interesse 

local. Todavia, estes dispositivos legais não impedem que o Inmetro crie um programa de avaliação da 

conformidade voluntário, como um programa de inspeção para instalação ou manutenção dos 

equipamentos. 

 

 

 

  

                                                           
11Artigo: O Município na Constituição brasileira: competência legislativa – Ivana Mussi Gabriel - jusnavigandi). 
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Seção 3 Opções consideradas 

3.1 Foram consideradas apenas duas opções nesta análise, além da opção ―não ação‖ (linha de base): 

campanha educativa e recomendação técnicas, mais bem detalhadas a seguir.  

3.2 A opção de criar um programa de avaliação da conformidade para equipamentos de playground, 

seja ele compulsório, seja voluntário, não foi considerada, pelos seguintes motivos:  

3.2.1 Como mencionado na Seção 1.2.2.1, na pesquisa realizada junto às creches e pré-escolas, as causas 

dos acidentes estão na operação ou na manutenção dos equipamentos. Portanto, com base nestes dados, 

um programa de avaliação da conformidade, seja ele de certificação do produto, seja relativo à instalação, 

compulsório ou voluntário, seriam ineficazes; em outras palavras, não diminuiriam o nível de risco na 

utilização desses equipamentos.  

3.2.2 Além disso, em relação à instalação, o Inmetro não possui competência legal para instituir um 

programa compulsório, dependendo dos aspectos abordados, o que limitaria ainda mais sua eficácia. De 

fato, de uma forma geral, percebe-se que há pouca reclamação dos usuários em relação ao produto em si, 

no concernente aos aspectos de segurança. A maior parte das reclamações é em relação ao preço do 

produto. Como um PAC tenderia a encarecer o produto, é possível que programa gere uma insatisfação 

ainda maior em relação a esse aspecto. 

3.3 Campanha Educativa. Como visto anteriormente, a causa principal dos acidentes em playground, na 

visão das creches e pré-escolas, está no ―uso do produto‖, ou seja, nos cuidados adotados durante a 

―operação‖ dos brinquedos. Desta forma, esta alternativa se constituiria numa campanha educativa para 

conscientização quantos aos cuidados a serem tomados pelas crianças e por quem as monitora, que 

poderiam minimizar riscos.  

3.4 Recomendação Técnica - consiste numa portaria do Inmetro recomendando a adoção, por 

fornecedores, instaladores, mantenedores, compradores e usuários de requisitos estabelecidos em normas 

ou regulamentos técnicos, referentes ao objeto em questão. A norma técnica que serviria de base para a 

recomendação seria a norma ABNT NBR 16071:2012, que traz requisitos para fabricação, instalação, 

manutenção e operação dos equipamentos de playground.  

3.5 Entendendo que a legislação sobre instalação  é feita principalmente em nível local, é necessário 

respeitar a competência em cada nível, porém reserva-se aos municípios e ao estado a possibilidade de 

adoção da recomendação técnica como referência para suas legislações e também em compras públicas. 
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Nesse sentido, a Recomendação Técnica por si só não é compulsória, e qualquer compulsoriedade seria 

estabelecida a nível local.   
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Seção 4 Análise de Viabilidade 

4.1 Análise da Base Normativa 

4.1.1 A norma técnica ABNT NBR 16071:2012 define requisitos para o projeto, instalação, inspeção, 

manutenção e utilização de equipamentos de playground. A norma se aplica aos seguintes equipamentos, 

para uso em escolas, creches, áreas de lazer públicas (praças, parques e áreas verdes), restaurantes, buffets 

infantis, shopping centers, condomínios, hotéis e outros espaços coletivos similares: balanços, 

escorregadores, gangorras, carrosséis, paredes de escalada, playgrounds, plataformas multifuncionais, 

―brinquedão‖ (kid play) e redes espaciais. Não se aplica aos produtos de uso doméstico e familiar, como: 

— equipamentos de ginástica com função esportiva, que estão independentes das estruturas dos 

equipamentos listados acima; equipamentos para uso familiar/doméstico, inclusos na ABNT NBR NM 

300; produtos como camas e mobiliário infantil, cercado para bebê (―chiqueirinho‖), mesas de piquenique 

e produtos para uso terapêutico infantil; e pistas de skate.  

4.1.2 É composta por seis partes, descritas a seguir: 

4.1.2.1 ABNT NBR 16071/2012 parte 1 – Terminologia 
 

 Esta parte define os termos utilizados para playgrounds.  

4.1.2.2 ABNT NBR 16071/2012 parte 2 –  Requisitos de segurança 

 Esta parte especifica os requisitos de segurança para os equipamentos de playground, desenvolvidos 

considerando os fatores de risco baseados em dados disponíveis. Especifica os requisitos que reduzam os 

riscos aos usuários de danos ao usarem o equipamento. 

4.1.2.3 ABNT NBR 16071/2012 parte 3 –  Requisitos de segurança para pisos absorventes de 

impacto 

 Esta parte especifica os requisitos de segurança para pisos a serem utilizados em playgrounds e em áreas 

onde é necessária a atenuação do impacto. Também aponta os fatores que devem ser considerados ao ser 

selecionados os pisos do playground, bem como o método do ensaio pelo qual a atenuação do impacto 

pode ser determinada. 

4.1.2.4 ABNT NBR 16071/2012 parte 4 - Métodos de ensaio 

Esta parte estabelece os métodos de ensaio para playgrounds. 
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4.1.2.5 ABNT NBR 16071/2012 parte 5 - Projeto da área de lazer 

Esta parte especifica requisitos para implantação dos equipamentos de playground destinados ao uso 

infantil individual e coletivo. 

4.1.2.6 ABNT NBR 16071/2012 parte 6 - Instalação 

 Esta parte contém os requisitos para instalação dos equipamentos de playground. 

4.1.2.7 ABNT NBR 16071/2012 parte 7 - Instalação 

 Esta parte contém os requisitos para inspeção, manutenção e utilização dos equipamentos de playground. 

4.1.2.8 Análise da Infraestrutura Tecnológica 

Como a criação de um programa de avaliação da conformidade não está prevista as opções, a avaliação da 

adequação de infraestrutura de organismos e laboratórios é desnecessária. Entretanto, registra-se que há 

um organismo de certificação acreditado pelo Inmetro no escopo de brinquedos de playground, qual seja: 

o INNAC - INSTITUTO NACIONAL DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE EM PRODUTOS.  
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Seção 5 Análise de impactos  

 5.a Nesta seção analisamos o impacto das duas opções consideradas. Trata-se de medidas ―novas‖, no 

sentido de que ainda não estão definidas com procedimentos sistematicamente adotados para tratar 

problemas identificados pelo Inmetro.   

5.1 Custo de desenvolvimento da Recomendação Técnica. 

5.1.1 Por simplificação, supomos que o processo de elaboração da Recomendação Técnica seja similar ao 

desenvolvimento de um Regulamento Técnico. Os custos de desenvolvimento e implementação foram 

estimados na Nota Técnica DQUAL/DIPAC 48/2012. Consideramos os mesmos valores, porém, relativos 

somente à etapa de desenvolvimento. Foram estimados os custos diretos e indiretos envolvidos na 

elaboração do regulamento, exceto custo de divulgação. A Tabela 8, abaixo, contém os valores estimados 

do custo de desenvolvimento da Recomendação Técnica: 

Tabela 8 – Custo do desenvolvimento da Recomendação Técnica  

Item Custo (R$) 

 Homem-Hora 42.952,46 

Viagens 8.994,16 

Custo Total 51.946,62 

Fonte: elaboração própria 

 

5.2 Custo de realização da campanha educativa 

5.2.1 Para realizar a estimativa do custo da uma campanha educativa tomaremos com base o custo de 

elaboração e divulgação de uma cartilha de orientação quanto ao uso dos brinquedos de playground para 

creches e pré-escolas. Posteriormente, deverá se analisado qual a forma ideal para realizar tal campanha, 

tendo em vista que o universo de usuários do brinquedo é muito superior ao universo de crianças 

matriculadas nessas unidades de ensino. 

5.2.2 O custo de elaboração da cartilha foi orçado pela Dconf em R$ 39.820,00, junto à gráfica que presta 

o serviço para o Inmetro usando uma tiragem de 50 mil exemplares. O custo de divulgação dependerá de 

como esta será realizada. Para se ter um valor como referência para o custo de divulgação, consideramos o 

custo equivalente à postagem por mala direta das 50 mil cartilha (ao custo de R$ 1,16 por mala direta, 
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referente ao peso de 50 a 100 gramas), o valor total da postagem seria de R$ 58 mil. Portanto, o custo 

total de elaboração e divulgação da cartilha, da forma prevista neste estudo, seria de R$ 97.820,00.  

5.3 Custo de divulgação da Recomendação Técnica 

5.3.1 Certamente, como se trata de um documento cuja adesão é voluntária, é importante prever a 

divulgação da Recomendação Técnica. Novamente, como se trata de um procedimento novo, não há uma 

forma pré-estabelecida para a sua realização. Vamos supor a priori que a divulgação será realizada 

mediante procedimentos não onerosos, tais como via e-mail (diretamente aos interessados) ou divulgação 

na mídia especializada. 

5.4 Análise de Risco pós-implementação das opções 

5.4.1 Nesta seção, estimamos o nível de risco do produto, após a adoção da opção. O objetivo é avaliar em 

que medida a adoção das medidas de orientação será capaz de reduzir o nível de risco destes produtos, e, 

com isso, justificar a adoção de tais medidas. De fato, existe um risco inerente ao uso dos brinquedos de 

playground, agravado pelo fato de os usuários serem crianças. O público alvo da campanha educativa 

seria tanto as crianças quanto quem as supervisiona. A Recomendação Técnica seria orientada a 

fabricantes, instaladores e mantenedores de playgrounds; bem como as prefeituras que compram os 

equipamentos e contratam os serviços de instalação e manutenção.   

5.4.2 O pressuposto básico é de que os acidentes, ou parte deles, ocorrem por falta de orientação às partes 

envolvidas, especialmente nas etapas de manutenção e operação. De acordo com a pesquisa realizada 

junto a creches e pré-escolas, 62,5% dos acidentes são atribuídos ao mau uso do brinquedo e 6,25% 

devido a problemas de manutenção. A pesquisa não permite fazer inferência direta sobre quanto destes 

são em razão de desconhecimento e, por isso, poderiam ser evitados com medidas de orientação. 

5.4.3 Oliveira (2008) realizou uma pesquisa em duas escolas municipais com objetivo de identificar 

comportamentos de riscos de crianças em playgrounds, por meio de filmagem. A Tabela 9 mostra o 

número de comportamentos de risco identificados por Oliveira (2008) por tipo de brinquedo, em outras 

palavras, o número de interações criança-brinquedo e criança-criança geram algum tipo de risco de 

acidente. Foi identificado pela autora um total de 296 comportamentos de risco em quatro brinquedos 

analisados. 

5.4.4 No caso do escorregador, os comportamentos com maior frequência são: ―Descer de bruços pela 

rampa do brinquedo (com o rosto voltado para a base do brinquedo)‖, ―Escorregar enquanto outra criança 
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permanece de pé no final da rampa‖, ―Descer sentado com a costa voltada para a base do brinquedo‖ e 

―Subir pela rampa do brinquedo‖. Os quatro respondem por 63% da frequência de comportamentos.  

Tabela 9 – Número de comportamento de riscos por tipo de brinquedo - 2008 

Equipamentos Nº de Comportamentos de Risco 

Escorregador 106 

Gira-gira 82 

Balanço 62 

Trepa-Trepa 46 

Total 296 

 Fonte: Oliveira (2008) 

5.4.5 No Gira-Gira, observa-se, com maior frequência, os seguintes comportamentos: ―Sair do brinquedo 

quando ele está em movimento‖, ―Rodar com a barriga apoiada no assento e as pernas dependuradas para 

o lado externo do brinquedo‖, ―Subir quando o brinquedo está em movimento‖ e ―Sentar com as duas 

pernas voltadas para o lado externo do brinquedo‖. Os quatro respondem por 73% das ocorrências. 

5.4.6 Para balanços, observam-se os seguintes: ―Balançar para os lados e não para frente‖, ―Balançar alto 

(acima de 45º em relação ao solo)‖, ―Balançar jogando o tronco e a cabeça para trás para impulsionar o 

brinquedo‖ e ―Passar por trás ou na frente do balanço‖, que respondem para 66% dos comportamentos de 

risco. 

5.4.7 Por fim, no Trepa-Trepa observam-se os seguintes comportamentos: ―Passar por trás ou na frente do 

balanço‖, ―Ficar sentado no topo do brinquedo sem apoio para as costas‖, ―Pular do meio do brinquedo 

em direção ao chão‖ e ―Tentar virar cambalhota, apoiando os pés e pernas nas barras (na parte mais baixa 

do brinquedo)‖, que respondem por 78% das ocorrências.  

5.4.8 Observa-se que, na maior parte desses comportamentos, as formas de evitá-los seriam através de 

medidas educativas voltados às crianças (orientação sobre o uso adequado e o tratamento dado quando da 

ocorrência do acidente) pelos responsáveis pela supervisão ou definição de faixas etárias de uso para 

alguns brinquedos. A Tabela 10 mostra a frequência de respostas dos profissionais das escolas sobre por 

que consideram alguns brinquedos mais propícios a ocorrência de acidentes. A maior parte (50%) atribui 

à inadequação da faixa etária de uso, seguido do comportamento inadequado das crianças (33%).  
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Tabela 10 - Frequências absolutas das categorias de resposta dos profissionais quando questionados 

sobre “Por que considera alguns brinquedos recreativos mais propícios para a ocorrência de 

acidentes?” 

Categorias de resposta  Frequência 

Brinquedos inadequados para a 
faixa etária das crianças 

23 

Comportamentos inadequados das 
crianças no/próximo do brinquedo 

15 

Material do brinquedo é 
inadequado 

4 

Falta de paciência da criança 2 

Falta de atenção da criança 2 

TOTAL 46 

Fonte: Oliveira (2008) 

5.4.9 Nota-se que a maior parte dos acidentes é ―corrigível‖ por meio das opções consideradas neste 

estudo (Campanha Educativa + Recomendação Técnica), embora o quanto seja ‗corrigido‖ com estas 

medidas depende de diversos fatores, tais como: em que medida o problema é falta de 

informação/orientação (i), em que medida prover informações/orientações às pessoas e aos profissionais 

envolvidos mudaria o comportamento frente ao problema (ii) e em que medida é possível modificar o 

comportamento de risco das crianças no uso desses espaços e brinquedos (iii).   

5.4.10 Para estimar o nível de risco posterior à adoção das opções consideradas, consideramos duas 

probabilidades de redução de acidentes. A primeira prevê uma redução de 50% dos acidentes relacionados 

ao mau uso (62,5%), o que representa uma redução de 31,25% do total de acidentes. Na segunda, 

consideramos o mesmo percentual da Probabilidade 1, acrescido dos acidentes devido a problemas de 

manutenção (6,25%). Neste caso, a suposição é de que todos os acidentes, em razão de problemas de 

manutenção, seriam evitados e metade dos em razão de uso inadequado.   

Tabela 11 – Número de acidentes e nível de risco por cenário  

Cenários Nº acidentes 
Nº de acidentes 

evitados 
Nível de 
Risco 

Atual 12.023 0 Médio 

Cenário 1 - (31,25%) 8.266 3.757 Médio 

Cenário 2 - (37,50%) 7.514 4.508 Médio 

 Fonte: Elaboração Própria 
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5.4.11 Para as duas probabilidades consideradas, o nível de risco permanece o mesmo (nível de risco 

médio). De fato, o resultado já era esperado uma vez que a probabilidade de ocorrência já era muito baixa 

(menor do que 1/1.000.000).  

5.5 Redução das internações e de gastos hospitalares 

5.5.1 Como consequência da redução do número de acidentes, espera-se uma redução do número de 

internações e dos gastos hospitalares. Segundo os dados da pesquisa com creches e pré-escolas, 40,63% 

dos acidentes ―exigiram tratamento médico‖ e 12,5 % ―geraram graves lesões‖. Somando os dois casos, 

temos que 53,13% que, em tese, incorreram gastos com tratamento médico). O Gráfico 1  mostra a 

evolução do número de internações hospitalares de crianças com idade até 9 anos por razão de queda em 

playground. Em 2012, houve 317 casos, porém há claramente tendência declinante.   

5.5.2 A Tabela 12 mostra a projeção do número de internações hospitalares, considerando a tendência 

atual e por probabilidade de redução de acidentes. Na projeção, considera-se uma função exponencial, 

tendo em vista que se observa uma tendência declinante, porém esta queda não deve ocorrer 

indefinidamente (não pode ser menor do que zero), e as quedas adicionais, provavelmente, serão cada vez 

menores. Com a Probabilidade 1 seriam evitadas 1.253 internações e, com a Probabilidade 2, 1504 

internações. 

Tabela 12 – Projeção do número de internações hospitalares por cenário de 2015 a 2024  

Ano 
Nº de Acidentes por Cenário 

Atual 1 2 

2013 350 241 219 

2014 347 238 217 

2015 343 236 215 

2016 340 234 213 

2017 337 232 211 

2018 335 230 209 

2019 332 228 208 

2020 330 227 206 

2021 327 225 205 

2022 325 224 203 

2023 323 222 202 

2024 321 221 201 

Total 4011 2757 2507 

Evitados 0 1253 1504 

 Fonte: elaboração própria 
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5.5.3 A Tabela 13 mostra o custo evitado com internações hospitalares para cada uma das probabilidades. 

O custo por internação foi projetado considerando uma correção de preços anual de 4,5%, que 

corresponde à meta inflacionária do Banco Central. O custo por internação, em 2013, foi de R$ 816,00, 

segundo dados coletados no Datasus. O valor presente dos dispêndios com internação foi calculado 

utilizando a taxa de desconto de 6,25 %, conforme metodologia da NIT-DIPAC-014. O valor presente do 

custo total evitado para cada probabilidade foi estimado em R$ 870 mil e R$ um milhões.  

 

Tabela 13 – Projeção do número de internações hospitalares por cenário de 2015 a 2024  

Ano 
Custo evitado por cenário 

1 2 

2015 97.481 116.977 

2016 100.854 121.025 

2017 104.403 125.284 

2018 108.132 129.759 

2019 112.046 134.455 

2020 116.149 139.379 

2021 120.448 144.537 

2022 124.948 149.938 

2023 129.657 155.588 

2024 134.582 161.498 

Total 1.148.700 1.378.440 

Total 
(VP) 

872.005 1.046.406 

Fonte: Elaboração Própria 
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Seção 6 Comparação dos impactos das opções  

 

6.1 A Tabela 14 resume os resultados da análise de impacto da seção anterior. O custo ocasionado pelas 

opções consideradas corresponde à elaboração e divulgação da Recomendação Técnica e da Cartilha. O 

benefício corresponde à estimativa do custo de internações hospitalares evitados com a implantação 

dessas medidas. Com uma redução de 31,25% (Probabilidade 1) o benefício líquido seria de R$ 722 mil e 

com a redução 37,50 % (Probabilidade 2) seria R$ 897 mil, ambos em 10 anos.  

6.2 De fato, qualquer impacto que proporcione um benefício superior a R$ 150 mil justificaria a 

intervenção do Inmetro, tendo em vista o baixo custo de implantação das medidas sugeridas (Custo total 

estimado em R$ 149.766,62). Se as medidas propostas reduzissem em 5% o número de internações, por 

exemplo, o benefício seria de R$ 184 mil, o que já superaria o custo de implementação das medidas. A 

análise ainda não considerou o benefício da redução de acidentes que não ocasionariam internações, o que 

ampliaria ainda mais os benefícios. 

Tabela 14 – resultados da Análise de Custo Benefício para 10 anos 

Cenário 

Benefício (A) Custo (B) 

Resultado 
Líquido (A - B) Acidentes 

Evitados (qnt) 

Custos Hosp 
Evitados 

(R$) 
Desenvolvimento Divulgação 

1 1.253 872.005,23 51.946,62 97.820,00 722.238,61 

2 1.504 1.046.406,28 51.946,62 97.820,00 896.639,66 

Fonte: elaboração própria  
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Seção 7 Conclusão e recomendações 

7.1 Este estudo objetiva a análise de impacto e viabilidade de uma regulamentação para equipamentos de 

playground. 

7.2 Na definição do problema, foram analisadas diversas fontes de dados, entre as quais os dados de 

internações hospitalares do Datasus e pesquisa realizada junto a creches e pré-escolas sobre acidentes em 

playgrounds. Foi estimado um nível de risco médio para o uso desses brinquedos, demonstrando que há 

de fato um problema a ser tratado. Porém, a maior parte dos acidentes, segundo a percepção dos usuários, 

é de que o problema está no uso ou na manutenção desses equipamentos. 

7.3 Tendo em vista que o problema identificado estava no uso e na manutenção dos equipamentos, e 

como o Inmetro não possui competência legal para regulamentar esses aspectos, foram consideradas como 

opções apenas medidas não regulatórias, quais sejam: campanha educativa, realizada, a princípio, por 

meio da distribuição de cartilhas orientando o uso e a manutenção de playgrounds; e Recomendação 

Técnica, contendo orientações quanto à fabricação e instalação dos equipamentos, fundamentada nas 

normas técnicas ABNT para playgrounds. As duas medidas seriam adotadas conjuntamente.  

7.4 Na análise de impacto, foram avaliados os custos da implementação da opção considerada (custo de 

elaboração e divulgação da cartilha e da Recomendação Técnica), e os benefícios, avaliados a partir das 

estimativas de redução de acidentes e de internações hospitalares a serem gerados com as medidas. Para 

um período de 10 anos, foram estimados um custo de implementação de R$140 mil e um benefício de R$ 

0,8 milhões a R$ 897 mil, ou seja, o benefício pode exceder em 7 vezes o custo estimado. 

7.5 Tendo em vista esses resultados, recomenda-se a adoção pelo Inmetro da opção considerada. 

7.6 Como se tratam de medidas novas para o Inmetro, recomenda-se ainda a realização de uma discussão 

mais aprofundada sobre a maneira pela qual a opção será implementada, bem como o estabelecimento de 

indicadores de efetividade para avaliação futura destas medidas. 
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Anexo A – Análise de Risco 
 

 

Risk Assessment for RAPEX 

 

General Information 

Product 

Product name: equipamentos de playground 

Product category: 

Description: 

Risk assessor 

First name: Raimisson 

Last name: C o s t a 

Organisation: I n m e t r o 

Address: 

 

Product risks - Overview 

Scenario 1 : Low risk - Product collapses by overloading; person on top of product falls from height, or 

person near product is hit by theproduct; electrical product tips, break and gives access to live parts, or 

continues to work heating nearby surfaces 

Scenario 2 : Low risk - Product collapses by overloading; person on top of product falls from height, or 

person near product is hit by the product; electrical product tips, break and gives access to live parts, or 

continues to work heating nearby surfaces 

Scenario 3 : Medium risk - Product collapses by overloading; person on top of product falls from height, 

or person near product is hit by the product; electrical product tips, break and gives access to live parts, or 

continues to work heating nearby surfaces 

Overall risk : Medium risk 

 

 

Scenario 1 : Young children - Low mechanical strength 

 

Product hazard 

Hazard Group: Potential energy 

Hazard Type: Low mechanical strength 

 

Consumer 

Consumer Type: Young children - Older than 36 months and younger than 

8 years (Vulnerable consumers) 

 

How the hazard causes an injury to the consumer 

Injury scenario: Product collapses by overloading; person on top of product falls from height, or person 

near product is hit bythe product; electrical product tips, break and gives access to live parts, or continues 

to work heating nearby surfaces 

 

Severity of Injury 

Injury: Fracture 

Level: 2 Extremities (finger, toe, hand, foot) 

Wrist 

A r m 

Rib 
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S t e r n u m 

N o s e 

T o o t h 

Jaw 

Bones around eye 

 

Probability of the steps to injury 

Calculated probability: 0 . 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Overall probability: = 1 / 1 , 0 0 0 , 0 0 0 

Risk of this scenario: Low risk 

Raimisson Costa : equipamentos de playground 05 Jun 2014 

Scenario 2 : Young children - Low mechanical 

strength 

 

Product hazard 

Hazard Group: Potential energy 

Hazard Type: Low mechanical strength 

Consumer 

Consumer Type: Young children - Older than 36 months and younger than 

8 years (Vulnerable consumers) 

How the hazard causes an injury to the consumer 

Injury scenario: Product collapses by overloading; person on top of product falls from height, or person 

near product is hit by the product; electrical product tips, break and gives access to live parts, or continues 

to work heating nearby surfaces 

Severity of Injury 

Injury: Fracture 

Level: 3 Ankle 

Leg (femur and lower leg) 

H i p 

Thigh 

Skull 

Spine (minor compression fracture) 

Jaw (severe) 

Larynx 

Multiple rib fractures 

Blood or air in chest 

Probability of the steps to injury 

Calculated probability: 0 . 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Overall probability: = 1 / 1 , 0 0 0 , 0 0 0 

Risk of this scenario: Low risk 

Raimisson Costa : equipamentos de playground 05 Jun 2014 

Scenario 3 : Young children - Low mechanical 

strength 

Product hazard 

Hazard Group: Potential energy 

Hazard Type: Low mechanical strength 
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Consumer 

Consumer Type: Young children - Older than 36 months and younger than 

8 years (Vulnerable consumers) 

 

How the hazard causes an injury to the consumer 

Injury scenario: Product collapses by overloading; person on top of 

product falls from height, or person near product is hit by 

the product; electrical product tips, break and gives access 

to live parts, or continues to work heating nearby surfaces 

 

Severity of Injury 

Injury: Fracture 

Level: 4 Neck 

Spinal column 

 

Probability of the steps to injury 

Calculated probability: 0 . 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Overall probability: = 1 / 1 , 0 0 0 , 0 0 0 

Risk of this scenario: Medium risk

















 

8 
 

 

 

 

 

 

 

playground: 
 
Loja Decatlon da Rodovia D. Pedro I - Campinas 
• Ponte pencil com inclinação altíssima 
• piso de madeira derrapante 
• cordas de proteção ridiculamente presas e espaçadas. 
Buffet Alines - Rua Francisco Otaviano, 16 - Castelo - Campinas 
• Fiação elétrica exposta 
• Partes quebradas e cortantes 
• Manutenção precária 
Prsça 15 de Novembro - Cambuí - Campinas 
• alicerces de concreto aparentes, prontos para matar alguma criança 
• Brinquedo com partes faltantes 
• Grades de proteção que permitem que em caso de queda um braço ou 
perna fique preso 
• Escadas muito inclinadas 
Habbibs da Av Brasil - Guanabara - Campinas 
 
Telas de proteção rasgadas 
• Presilhas Q-Tie/Hellermman soltas, quebradas ou faltantes 
• Piscina de bolinhas repletas de sujeira no fundo 
 
 
Sou pai de 3 crianças e fico horrorizado com os parques que vejo por aí. 
 
Grato, 
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Entidades que certifiquem a conformidade.desta Norma. 
A Acreditação existente foi concedida para certificação da NBR 14350, 
que foi substituida pela 16071, que demanda ensaios e testes diferentes, 
que empregam tecnologia específica e dependem de nova avaliação do 
INMETRO para acreditação para a nova norma. As Entidades que estão 
acredtadas atualmente no INMETRO não estão adequadamente 
preparadas para certificação pela nova norma 16071. 
É indispensável que o INMETRO providencie e promova a ACREDITAÇÃO 
para a nova norma 16071. Sem esta providência não tem como a 
Indústria destes equipamentos certificarem a conformidade. Existe 
algumas Empresas que afirmam que estão Acreditadas e exibem a 
certificação em conformidade com a NBR 14350, que já foi extinta. O 
engogo ocorre em razão da dificuldade dos usuários na compreensão das 
normas técnicas. 
A INDÚSTRIA DE PLAYGROUND tem todo interesse na solução do 
problema ora apresentado para o adequado atendimento do mercado 
bem como observar a legislação vigente. O código de defesa do 
consumidor considera prática abusiva a fabricação fora das normas 
técnicas, art. 39, item VIII. 
No momento o principal passo é a Acreditação de conformidade pela 
nova Norma. Posteriormente a compulsoriedade desta Norma Técnica. 
Esta é uma atribuição do INMETRO. As Prefeituras tem atribuições 
específicas para o licenciamento, alvará, fiscalização e assentamento. 
O INMETRO tem uma parcela essencial para o equacionamento do uso 
seguro do playground. 
À disposição para mais esclarecimentos e contribuições. 
Atenciosamente, 
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Atenciosamente, 
Best regards 

Fim das contribuições 
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A. Sumário Executivo 

 

A.1 Este estudo objetiva a análise de impacto e viabilidade de uma regulamentação para equipamentos de 

playground. Esta demanda foi solicitada pela Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente da 

Prefeitura de São Paulo, no ano de 2012. A Prefeitura de São Paulo alega que se depara com a 

precariedade de equipamentos oferecidos pelo mercado, tanto na aquisição de brinquedos para parques 

novos quanto na manutenção e substituição de equipamentos existentes. 

A.2 Na análise do problema, foram avaliadas diversas fontes de dados, entre as quais os dados de 

internações hospitalares do Datasus e de uma pesquisa realizada junto a creches e pré-escolas sobre 

acidentes em playgrounds. Foi estimado um nível de risco médio para o uso desses brinquedos, 
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demonstrando que há de fato um problema a ser tratado. Porém, a maior parte dos acidentes, segundo a 

percepção dos usuários, é consequência da manutenção e do uso inadequados. 

A.3 Tendo em vista que o problema identificado estava no uso e na manutenção dos equipamentos, e 

como o Inmetro não possui competência legal para regulamentar esses aspectos, foram consideradas como 

opções apenas medidas não regulatórias, quais sejam: campanha educativa, realizada, a princípio, por 

meio da distribuição de cartilhas orientando o uso seguro do produto e a manutenção de playgrounds; e a 

Recomendação Técnica, contendo orientações quanto à fabricação e instalação dos equipamentos, 

fundamentada nas normas técnicas ABNT para playgrounds. As duas medidas seriam adotadas 

conjuntamente, considerando o fato de não serem mutuamente excludentes e terem baixo custo de 

implantação  

A.4 Na análise de impacto, foram avaliados os custos de implementação das opções consideradas (custo 

de elaboração e divulgação da cartilha e da Recomendação Técnica), bem como os benefícios, avaliados a 

partir das estimativas de redução de acidentes e de internações hospitalares, a serem gerados com as 

medidas. Para um período de 10 anos, foram estimados um custo de implementação de R$140 mil e um 

benefício de R$ 0,8 milhões a R$ 897 mil, ou seja, o benefício pode exceder em 17 vezes o custo 

estimado. 

A.5 Tendo em vista esses resultados, recomenda-se a adoção pelo Inmetro das opções consideradas. 

A.6 Como se tratam de medidas novas, no sentido de que não são implementadas sistematicamente pelo 

Inmetro com alternativas à regulamentação, recomenda-se ainda a realização de uma discussão mais 

aprofundada sobre a maneira pela qual a opção será implementada, bem como o estabelecimento de 

indicadores de efetividade para avaliação futura destas medidas. 

B. Conclusões e comentários Pós-Consulta Pública 

B.1 Conforme observações feitas durante a consulta pública, algumas limitações do estudo não permitem 

a sua generalização para todos os espaços de recreação infantil, em especial em relação aos espaços 

públicos ou privados abertos, tendo em vista que: a qualidade dos brinquedos e cuidados em relação à 

instalação, operação e manutenção são bastante diferentes ao das creches e pré-escolas.  

B.2 Outra consideração relevante foi a de que os respondentes, por desconhecerem as normas técnicas de 

segurança para playground, podem ter atribuído como causa de acidentes o ―mau uso‖ em casos que o 

acidente poderia ter sido evitado com modificações no projeto ou matérias dos brinquedos, ou mesmo na 

sua instalação. 
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B.3 Tendo em vista a pertinência destas considerações, conclui-se que o estudo não permite 

generalizações além dos espaços privados e fechados, em que o cuidado tanto quanto ao tipo de 

equipamentos comprados quanto com operações são maiores em relação a outros espaços de recreação 

infantil. Para playgrounds de locais públicos ou privados abertos, essas medidas não produzem resultados 

suficientes. 
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Seção 1: Contextualização  

 

Seção 1.1 Histórico  
 

1.1.1 Em 2012, foi solicitada, pela Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente da Prefeitura de São 

Paulo, a criação, pelo Inmetro, de um programa avaliação da conformidade para playground, tendo como 

base na norma ABNT 16071:2012. A Prefeitura de São Paulo alega que se depara com a precariedade de 

equipamentos oferecidos pelo mercado, tanto na aquisição de brinquedos novos para parques quanto na 

manutenção e substituição de equipamentos existentes. 

1.1.2 Diante disso e por se tratar de um objeto de uso intensivo infantil que ainda não constava no grupo 

de produtos já regulamentados ou em fase de regulamentação que atendem a este público
12

, o objeto foi 

incluído na Agenda Regulatória de 2013. 

 

Seção 1.2 Definição do problema  
 

1.2.1 Análise inicial do problema  

1.2.1.1 Para a definição do problema, incialmente foram analisados os dados das seguintes fontes: 

Ouvidoria do Inmetro, Reclame Aqui, Sistema Inmetro de Monitoramento e Acidente de Consumo 

(Sinmac) e Datasus. Além disso, foi realizada uma pesquisa junto a creches e pré-escolas sobre problemas 

com esse produto. A 1.2.1.2 Associação Brasileira de Produtos Infantis (Abrapur) também foi contatada 

sobre o assunto, porém até a data de finalização da presente Nota Técnica não houve retorno. 

1.2.1.3 No Reclame Aqui, foram encontradas apenas 03 reclamações, todas relacionadas à qualidade do 

produto, nenhuma com relato de acidente grave. No Sinmac, foram encontrados 05 relatos, 03 com 

balanços e 02 com escorregador, no período de 2008 a 2013 ( Ver Tabela 1).  

Tabela 1 – Relato de Acidentes em Playground de 2008 a 2013 

Data 
Envio 

Produto Relato Acidente Idade 
Atendimento 

Médico 

15/04/2008 
Balanço de 
playground 

O balanço soltou e bateu no pé da vítima. 50 Sim 

                                                           
12

 Fazem parte deste grupo mamadeiras e bicos de mamadeira, chupetas, brinquedos, artigos para festas, artigos escolares, 
dispositivo de retenção infantil, bicicletas de uso infantil, carrinhos de bebê e berços infantis. 
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15/12/2009 
Balanço de 
playground 

O atrito entre as peças do brinquedo 
desgastaram a corrente da balança do 
brinquedo, a peça desgastada cedeu 

deixando a criança cair ao se balançar. 

9 Não 

05/08/2008 Escorregador 
A criança se machucou com um defeito que 

parecia uma lâmina no escorregador. 
2 Não 

08/05/2013 Escorregador 
A vitima estava brincando no playground em 

seu colégio quando veio a cair. 
4 Sim 

07/12/2012 Escorregador  

O brinquedo possui uma plataforma elevada 
sem nenhuma proteção contra queda, a 

vitima ao brincar caiu e bateu com a cabeça 
no chão. 

3 Sim 

 Fonte: Sinmac 

1.2.1.4 A Tabela 2 e o Gráfico 1 mostram o número de internações hospitalares e mortes de crianças com 

idade até 09 anos no Brasil no período de 1998 a 2012. Foi registrado um total de 6218 internações 

(média de 414 por ano) e 45 mortes, devido à queda de equipamentos de playground, em todo o país, ao 

longo dos 15 anos analisados. Os dados são do Sistema de Informações Hospitalares (SIH), obtidos via 

Datasus. 

Tabela 2 – Quantidade de internações e mortes hospitalares de crianças com idade até 9 anos 

devido a Queda envolvendo equipamento de playground
13

 no Brasil de 1998 a 2012 

ANO Internações Mortes 

1998 541 7 

1999 479 1 

2000 441 3 

2001 370 2 

2002 413 1 

2003 464 1 

2004 519 3 

2005 505 1 

2006 413 1 

2007 454 20 

2008 301 0 

2009 283 1 

2010 355 0 

2011 363 0 

2012 317 4 

TOTAL 6218 45 

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares (SIH/Datasus) 

1.2.1.5 O Gráfico 1 mostra uma tendência de queda no número de internações ao longo do tempo. É 

difícil explicar o motivo da tendência, uma vez que pode ser por melhoria dos equipamentos ou até por 

maiores cuidados por parte dos usuários e de seus responsáveis. Conforme veremos na próxima seção, a 

                                                           
13

 CID: W09 
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maior parte dos acidentes, segundo a percepção dos próprios usuários, é em razão do uso inadequado dos 

equipamentos. Os dados do SIH não permitem identificar o tipo de causa das internações.   

Gráfico 1 – Quantidade de internações hospitalares de crianças com idade até 9 anos no Brasil de 

1998 a 2012 

 
Fonte: Sistema de Informações Hospitalares (SIH/Datasus) 

1.2.2 Análise de risco  

1.2.2.a A análise de risco foi realizada utilizando a metodologia de Avaliação de Risco de produtos do 

RAPEX, conforme prevê a norma interna NIT-Diape-006, rev. 00
14

, a partir dos dados de uma pesquisa 

realizada junto a creches e pré-escolas sobre acidentes em playground. Como a pesquisa não cobre 

acidentes em outros ambientes (tais como de praças públicas, shoppings centers e condomínios), algumas 

considerações serão feitas a respeito da generalização dos resultados. Primeiramente, serão apresentados e 

discutidos alguns resultados da pesquisa que embasaram a análise, e posteriormente serão discutidos os 

resultados. 

 1.2.2.1 Resultados da Pesquisa com Creches e Pré-escolas 

1.2.2.1.1 A pesquisa foi realizada entre dezembro de 2013 e janeiro de 2014. O universo amostral é 

composto por 23.861 unidades de ensino infantil (7.127 creches e 16.734 pré-escolas), identificadas por 

meio do cadastro da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) 2012
15

. Foram entrevistadas 212 

                                                           
14

 Norma interna do Processo Operacional de Análise de Impacto Regulatório. Em: 
http://intranet.inmetro.gov.br/sidoq/arquivos/DIAPE/NIT/NIT-DIAPE-6_00.pdf  
15

 A identificação foi feita por meio de dois códigos CNAEs (8512-1/00 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA e 8511-2/00 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE). A RAIS constitui um cadastro nacional, portanto podemos considerá-lo como representativo 
do universo de unidades de ensino infantil do país. 
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unidades
16

. Destas, 32 informaram a ocorrência de algum acidente em playgrounds. A soma total da 

quantidade de acidentes é de 114. As unidades de ensino foram questionadas sobre as causas mais 

frequentes destes acidentes. A grande maioria (62%) relatou que o motivo mais frequente é o mau uso do 

equipamento (ver Tabela 3, abaixo). O defeito do produto não foi apontado como causa por nenhum dos 

entrevistados
17

. 

Tabela 3 – Número de acidentes por tipo de causa 

Tipo de Causa 
Respostas 

Nº % 

Mau uso do produto 20 62,50 

Defeito do produto 0 0,00 

Erro na instalação do 
produto 0 0,00 

Falta de manutenção do 
produto 2 6,25 

Outro 10 31,25 

Total 32 100,00 

Fonte: Elaboração Própria 

1.2.2.1.2 Em relação à gravidade dos acidentes, foram questionados quais seriam as suas consequências 

(ver Tabela 4). Acidentes que requereram tratamento médico foram os mais frequentes (40,63 %) e houve 

4 casos (12,5 %) que informaram como consequência ―graves lesões‖, demonstrando que o nível de 

severidade dos acidentes ocasionados com esses brinquedos pode ser  alto, dependendo do caso.  

1.2.2.1.3 Foi questionado sobre como ocorreram os acidentes mais graves (Ver Tabela 5). A forma mais 

frequente foi a queda do brinquedo (48,08 %), seguido de lesões causadas pelo movimento do brinquedo 

(25%) e aprisionamento de partes do corpo (11,54 %).  

 

 

Tabela 4 – Número de acidentes por tipo de consequência 

Tipo de Consequência 
Respostas 

Nº % 

Não causaram lesões 3 9,38 

                                                           
16

 A entrevista foi realizada através de weblink enviado para e-mail das empresas informado na RAIS. 
17

 De fato, a alternativa “defeito do produto” não foi “marcada” por nenhum dos respondentes. Porém, no relato da opção 
“outros” dois dos relatos sugerem como causa problemas como o produto. Uma informou como causa “produto muito 
pesado” e o outro “perigo do brinquedo”. Outros informaram também causas que podem ser relacionadas a mau uso do 
produto ou não é possível identifica-la corretamente. 
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Exigiram tratamento com 
pequenos socorros 12 37,50 

Exigiram tratamento 
médico  13 40,63 

Geraram graves lesões 4 12,50 

Causaram mortes 0 0,00 

Total 32 100,00 

Fonte: Elaboração Própria 

Tabela 5 – Número de acidentes por tipo de ocorrência 

Como ocorreram os acidentes  
Respostas 

Nº % 

Aprisionamento da cabeça, dedos, pés, pernas 
ou qualquer outra parte do corpo da criança 

6 11,54 

Queda do brinquedo 25 48,08 

Ferimento em pontas perigosas 2 3,85 

Ferimento em partes cortantes 3 5,77 

Lesões causadas pelo movimento do brinquedo 13 25,00 

Obstáculos inesperados 2 3,85 

Fratura de braço na gangorra 1 1,92 

Fonte: Elaboração Própria 

1.2.2.1.4 Na pergunta, aberta a todos os entrevistados, foi questionado sobre qual o tipo de causa mais 

frequente dos acidentes com brinquedos de playground. Na percepção deles
18

, 37,58 % dos acidentes tem 

como causa mais frequente o mau uso do produto.  A falta de manutenção responde por 33,33% e defeito 

foi a causa menos citada pelos entrevistados. A grande novidade, em relação à percepção sobre a causa 

dos acidentes relatados, é a falha na manutenção, que, naquela pergunta, apareceu em 6,25 % dos casos. O 

defeito no produto continua aparecendo como causa pouco frequente na percepção dos entrevistados. 

Tabela 6 – Número de respostas por tipo de causa 

Tipo de causa 
Respostas 

Nº % 

Mau uso do produto 115 37,58 

Defeito do produto 32 10,46 

Erro na instalação do produto 33 10,78 

Falta de manutenção do produto 102 33,33 

Outro: 24 7,84 

Fonte: Elaboração Própria 

1.2.2.2 Estimativa do Nível de Risco 

                                                           
18

 Os entrevistados poderiam marcar mais de uma opção. Por isso o somatório é maior do que o número de respondentes 
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1.2.2.2.a A metodologia de risco do RAPEX, utilizado como referência na metodologia de AIR da 

diretoria da conformidade do Inmetro, estabelece três passos para a análise de risco: 

4) Determinação de quão severo é o perigo de determinado objeto 

5) Estimação da probabilidade da ocorrência de determinado perigo 

6) Combinação do perigo com a probabilidade para determinação do nível de risco 

1.2.2.2.b Destaca-se que dois fatos tornam esta análise de risco mais difícil: o número de tipos de 

brinquedos de playground e o número de interações (criança-brinquedo e criança-criança). Os riscos 

gerados são grandes e significativos (OLIVEIRA, 2008), de forma que, algumas simplificações devem ser 

adotadas para viabilizar a análise.  

1.2.2.2.c Para mais detalhes da análise de risco, ver ANEXO A. 

1.2.2.2.1 Nível de severidade 

1.2.2.2.1.a Na análise de risco serão considerados três cenários, cada um correspondente a um nível de 

severidade do Rapex
19

. O Quadro 1 mostra a correspondência entre o nível da severidade (Rapex) e o tipo 

de consequência dos acidentes com playground pesquisados. Cabe destacar que a tipologia do Rapex não 

é a mesma da pesquisa, como pode ser visto no anexo A. 

 

 

 

 

Quadro 1 - Tipo e consequência e nível de severidade por cenário considerado 

Cenários Tipo de Consequência Nível de Severidade 

1 
Não causaram lesões e 

Exigiram tratamento com 
pequenos socorros 

2 

2 
Exigiram tratamento 

médico  
3 

3 Geraram graves lesões 4 

Fonte: Elaboração Própria 

                                                           
19

 Os níveis de severidade do RAPEX vão de 1 a 4, mas para esse tipo de ocorrência apresenta apenas 3  níveis.  
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1.2.2.2.2 Probabilidade de ocorrência 

1.2.2.2.2.a A probabilidade de ocorrência corresponde à probabilidade de acontecerem simultaneamente 

dois eventos: acidente e lesão (fratura). 

1.2.2.2.2.b A probabilidade foi estimada pela seguinte equação: 

       (1) 

1.2.2.2.2.c Em que, 

 – probabilidade de ocorrência dos dois eventos simultaneamente (acidente e a lesão) 

  – probabilidade de ocorrência de acidente com o brinquedo de playground 

 - probabilidade condicional de ocorrência de lesão, dado que ocorreu um acidente. 

1.2.2.2.2.d A probabilidade de ocorrência de um acidente foi estimada pela relação entre o número de 

acidentes e o número de crianças matriculadas em creches e pré-escolas. O número de acidente foi 

informado pelas unidades de ensino na pesquisa, porém, como a pesquisa é amostral, o número de 

acidentes do universo deve ser estimado a partir da expansão da amostra. Das 317 unidades de ensino 

pesquisadas, 212 (67%) informaram possuir algum equipamento de playground. Destas, 32 informaram 

ter havido algum acidente com esses brinquedos. Numa pesquisa realizada pelo Inmetro em 2012, com o 

mesmo público, 93,7% das unidades informaram possuir esses equipamentos
20

.  

1.2.2.2.2.e A diferença entre as duas pesquisas, provavelmente, se deve ao método de coleta de dados: a 

pesquisa atual foi realizada exclusivamente via e-mail e a de 2012 via telefone. Provavelmente, muitos 

dos respondentes da pesquisa atual não são creches ou pré-escolas e, por isso, informaram, nesta pesquisa, 

não possuir esses brinquedos. Desta forma, entendemos que a pesquisa de 2012 reflete melhor a realidade 

das unidades de ensino, pelo menos em relação a esse aspecto. 

1.2.2.2.2.f Foi informado um total de 114 acidentes nos três anos anteriores ao da pesquisa. O universo da 

pesquisa é de 23.861 unidades de ensino. Como a pesquisa não é estratificada (em outras palavras, todas 

as unidades têm a mesma probabilidade de participação), a inferência sobre o número total de acidente 

pode ser feita simplesmente pela proporção entre o número de respondentes e o universo de unidades de 

ensino que possuem esses brinquedos, estimada, a partir da pesquisa de 2012. Desta forma, o número total 

de acidentes foi estimado em 12.023.  

                                                           
20

 Para mais detalhes da pesquisa, ver Nota Técnica Dqual/Dipac 055/2012 
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1.2.2.2.2.g A probabilidade de lesão, dado a ocorrência de uma queda ( ), corresponde à proporção 

de acidentes por tipo de consequência, conforme apresentado na Tabela 4, anteriormente. A Probabilidade 

de acidente foi estimada a partir da equação (2), abaixo. 

     (2) 

1.2.2.2.2.h Em que: 

 A – Nº estimado de acidentes  

 C – Nº de crianças matriculadas em creches e pré-escolas 

 H – Nº de horas letivas em três anos 

 

1.2.2.2.2.i O numerador corresponde ao número de acidentes com brinquedos de playground, estimado a 

partir dos dados da pesquisa junto a creches e pré-escolas, e o denominador corresponde ao número de 

eventos possíveis, determinado a partir da multiplicação do número de crianças que frequentam creches e 

pré-escolas que possuem brinquedos de playground pelo número de horas letivas em três anos.  Conforme 

supramencionado, o número total de acidentes estimado foi de 12.023. O número de crianças em creches 

e pré-escolas é de 7.347.556, segundo os dados do Censo 2010, e o número de horas letivas foi de 2400 

horas (800 horas por ano, de acordo com o que o estabelece a Lei de Diretrizes Básicas da Educação). 

Com isso, a probabilidade estimada foi de 0,000073 % (probabilidade ocorrência de um acidente por hora, 

em hora escolar, envolvendo uma criança). A probabilidade condicional ( ) corresponde à 

proporção de cada tipo de consequência, conforme Tabela 4. A Tabela 7 mostra probabilidade estimada 

por cenário/Nível de Severidade. 

 

Tabela 7 - Probabilidade estimada por nível de severidade e cenário 

Cenários 
Nível de 

Severidade 

Probabilidade ( %) 

P(A)  P(S/A) P(A⋂S) 

1 2 0,000073 46,88 0,000034 

2 3 0,000073 40,63 0,000030 

3 4 0,000073 12,5 0,000009 

Fonte: Elaboração Própria 
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1.2.2.2.3 Nível de Risco estimado 

1.2.2.2.3.a A partir das duas variáveis (nível de severidade e de probabilidade) é possível estimar o nível 

de risco. Em todos os cenários a probabilidade foi inferior a 1/1.000.000 (ver Tabela 7, supracitada)
21

. 

Como no Rapex é considerado apenas o cenário mais crítico, o nível de risco estimado considerou apenas 

o nível de severidade mais alto (nível 4). O nível de risco estimado foi médio (mais detalhes, ver anexo 

A).  

1.2.2.2.3.b Duas ressalvas devem ser feitas: 

1.2.2.2.3.c Público da análise: a análise de risco foi realizada a partir da pesquisa realizada junto a 

creches e pré-escolas. Como há outros locais em que se utilizam estes brinquedos (praças públicas, 

shoppings centers, condomínios, bares e restaurantes, entre outros), a generalização dos resultados deve 

ser relativizada na medida em que as condições de operação são diferentes. Em espaços públicos, por 

exemplo, nem sempre há um adulto acompanhando as crianças e os equipamentos são bem mantidos, 

assim, provavelmente, a incidência de acidentes é mais alta. A presença de um profissional, ou mesmo 

dos pais, no playground, acompanhando as crianças, certamente é determinante para a redução da 

incidência de acidentes.  

1.2.2.2.3.d Subestimação do número e gravidade dos acidentes: é provável que tanto o número quanto 

a gravidade dos acidentes informados pelas creches e pré-escolas estejam subestimados, uma vez que eles 

não têm incentivos para informá-los corretamente e tenham receio de passar este tipo de informação para 

um órgão de governo.  

1.2.2.2.3.e Outra observação importante é que a análise de risco foi realizada para os brinquedos de 

playground de forma geral. O mais correto seria para cada tipo de brinquedo, haja vista que estes 

apresentam níveis de risco distintos. Provavelmente balanços, escorregadores e gangorras oferecem mais 

riscos que outros brinquedos, cuja utilização não implica que o brinquedo esteja em movimento junto com 

a criança. 

1.2.2.3.f Por fim, conforme observação feita durante a consulta pública, a falta de informação dos 

respondentes em relação do que seja um brinquedo ―seguro‖, tal como prescrito nas normas técnicas, 

pode levá-los a inferir que um acidente causado por uma característica dos brinquedos (como ausência de 

proteção lateral nos escorregadores, ou tipo de material do produto) seja em função do uso do produto.  

Seção 1.2.3 Conclusão da definição do problema 

                                                           
21

 A menor probabilidade que o RAPEX admite é  1/1.000.000. Desta forma, foi considerada essa probabilidade para os três 
cenários 
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1.2.3.1 Os dados de internações hospitalares mostraram que há internações de crianças por motivo de 

queda em playground, algumas, inclusive, com mortes, e a análise de risco apontou para o risco médio. 

Com base nesses dados, concluímos que de fato há problemas com esses equipamentos que 

justificam alguma ação no sentido de minimizá-los.  

1.2.3.2 Em relação às causas, a pesquisa junto a creches e pré-escolas apontou como principal o ―mau uso 

do produto‖.  Mostrou também que, na percepção dos respondentes, o ―defeito do produto‖ não era causa 

significativa. Com isso conclui-se que um programa de avaliação da conformidade para os 

equipamentos não reduziria o risco de acidentes nestes equipamentos.  

1.2.3.3 Todavia, conforme observações feitas na consulta pública, este resultado não pode ser 

generalizado para equipamentos utilizados em outros espaços de recreação infantil, especialmente para 

espaços públicos ou privados abertos. Nestes espaços, o tipo de equipamento utilizado e a supervisão dos 

responsáveis difere de creches e pré-escolas, de forma que consideramos os resultados do estudo válido 

apenas para o público pesquisado, ou no máximo restrito a playgrounds em espaços privados e 

fechados.  Isto será mais bem discutido nas conclusões e recomendações do estudo. 

Seção 2 Análise legal 

2.1 A competência normativa do Inmetro é estabelecida no inciso IV, artigo 3ºda Lei nº 12.545, de 2011, 

o qual estabelece o seguinte: 

2.2 “O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), autarquia vinculada ao 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei no 5.966, de 1973, é 

competente para:  

2.3 IV - exercer poder de polícia administrativa, expedindo regulamentos técnicos nas áreas de avaliação 

da conformidade de produtos, insumos e serviços, desde que não constituam objeto da competência de 

outros órgãos ou entidades da administração pública federal, abrangendo os seguintes aspectos:  

e) segurança 

f) proteção da vida e da saúde humana, animal e vegetal;  

g) proteção do meio ambiente; e 

h) prevenção de práticas enganosas de comércio.” 
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2.4 Pela redação dada ao artigo, depreende-se que as seguintes condições devem ser atendidas para um 

tema estar na área de competência normativa do Inmetro (vale dizer, competência para expedir 

regulamentos técnicos): 

e) Ser produtos, insumos ou serviços; 

f) Ter competência normativa em âmbito federal;  

g) Não ser objeto de competência de outro regulamentador federal; e 

h) Observar os aspectos expressos no inciso IV 

2.5 Vê-se que o Inmetro pode expedir regulamentos técnicos que abarquem a requisitos de fabricação dos 

equipamentos de playground. Entretanto, regulamentar a manutenção e a instalação, principalmente em 

áreas públicas, caberia aos municípios, por se tratar de assunto interesse local (Artigo 30, CF 1988) 

2.6 Como assevera Regina Maria Macedo Nery Ferrari, por interesse local deve-se entender "aquele 

ligado de forma direta e imediata à sociedade municipal e cujo atendimento não pode ficar na 

dependência de autoridades distantes do grupo que não viveu problemas locais". 

2.7 Nas lições de Andréas Krell, ―A expressão interesse local é semelhante àquela usada pela Lei 

Fundamental Alemã, que – diferentemente da situação no Brasil – não atribui competências específicas 

aos entes locais, mas contém em seu artigo 28, II, uma atribuição global de competências: ‗Aos 

Municípios deve ser garantido o direito de regular – na moldura das leis e com responsabilidade própria – 

todos os assuntos da comunidade local‘.‖. 

2.8 O Supremo Tribunal Federal, em diversos julgados, entendeu como matéria de interesse local, de 

competência exclusiva do Município, legislar sobre a questão sucessória dos cargos de prefeito e vice, em 

caso de dupla vacância (ADI 3549-5, DJ 31.10.2007, rel. Min. Cármen Lúcia); sobre a instalação, em 

favor dos usuários, de equipamentos de segurança nos bancos, como portas eletrônicas e câmaras 

filmadoras, além de equipamentos de conforto, como instalações sanitárias, cadeiras de espera, colocação 

de bebedouro, tempo de espera em fila para atendimento ao público (AgRg 347717-0, rel. Min. Celso de 

Mello, DJ 05.08.05; AgRg 491420-2, rel. Min. Cezar Peluso, DJ 24.4.2006; RE 397094-1, DJ 28.8.2006, 

rel. Min. Sepúlveda Pertence).
22

 

2.9 Conclui-se que a competência normativa relativa à instalação, manutenção e operação dos 

equipamentos de playground não constitui área de competência federal, em particular, do Inmetro, tendo 

em vista que, em função do Artigo 30 da Constituição Federal, estes constituem assuntos de interesse 

                                                           
22Artigo: O Município na Constituição brasileira: competência legislativa – Ivana Mussi Gabriel - jusnavigandi). 
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local. Todavia, estes dispositivos legais não impedem que o Inmetro crie um programa de avaliação da 

conformidade voluntário, como um programa de inspeção para instalação ou manutenção dos 

equipamentos. 
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Seção 3 Opções consideradas 

3.1 Foram consideradas apenas duas opções nesta análise, além da opção ―não ação‖ (linha de base): 

campanha educativa e recomendação técnicas, mais bem detalhadas a seguir.  

3.2 A opção de criar um programa de avaliação da conformidade para equipamentos de playground, 

seja ele compulsório, seja voluntário, não foi considerada, pelos seguintes motivos:  

3.2.1 Como mencionado na Seção 1.2.2.1, na pesquisa realizada junto às creches e pré-escolas, as causas 

dos acidentes estão na operação ou na manutenção dos equipamentos. Portanto, com base nestes dados, 

um programa de avaliação da conformidade, seja ele de certificação do produto, seja relativo à instalação, 

compulsório ou voluntário, seriam ineficazes; em outras palavras, não diminuiriam o nível de risco na 

utilização desses equipamentos.  

3.2.2 Além disso, em relação à instalação, o Inmetro não possui competência legal para instituir um 

programa compulsório, dependendo dos aspectos abordados, o que limitaria ainda mais sua eficácia. De 

fato, de uma forma geral, percebe-se que há pouca reclamação dos usuários em relação ao produto em si, 

no concernente aos aspectos de segurança. A maior parte das reclamações é em relação ao preço do 

produto. Como um PAC tenderia a encarecer o produto, é possível que programa gere uma insatisfação 

ainda maior em relação a esse aspecto. 

3.3 Campanha Educativa. Como visto anteriormente, a causa principal dos acidentes em playground, na 

visão das creches e pré-escolas, está no ―uso do produto‖, ou seja, nos cuidados adotados durante a 

―operação‖ dos brinquedos. Desta forma, esta alternativa se constituiria numa campanha educativa para 

conscientização quantos aos cuidados a serem tomados pelas crianças e por quem as monitora, que 

poderiam minimizar riscos.  

3.4 Recomendação Técnica - consiste numa portaria do Inmetro recomendando a adoção, por 

fornecedores, instaladores, mantenedores, compradores e usuários de requisitos estabelecidos em normas 

ou regulamentos técnicos, referentes ao objeto em questão. A norma técnica que serviria de base para a 

recomendação seria a norma ABNT NBR 16071:2012, que traz requisitos para fabricação, instalação, 

manutenção e operação dos equipamentos de playground.  

3.5 Entendendo que a legislação sobre instalação é feita principalmente em nível local, é necessário 

respeitar a competência em cada nível, porém reserva-se aos municípios e ao estado a possibilidade de 

adoção da recomendação técnica como referência para suas legislações e também em compras públicas. 
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Nesse sentido, a Recomendação Técnica por si só não é compulsória, e qualquer compulsoriedade seria 

estabelecida a nível local.   
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Seção 4 Análise de Viabilidade 

4.1 Análise da Base Normativa 

4.1.1 A norma técnica ABNT NBR 16071:2012 define requisitos para o projeto, instalação, inspeção, 

manutenção e utilização de equipamentos de playground. A norma se aplica aos seguintes equipamentos, 

para uso em escolas, creches, áreas de lazer públicas (praças, parques e áreas verdes), restaurantes, buffets 

infantis, shopping centers, condomínios, hotéis e outros espaços coletivos similares: balanços, 

escorregadores, gangorras, carrosséis, paredes de escalada, playgrounds, plataformas multifuncionais, 

―brinquedão‖ (kid play) e redes espaciais. Não se aplica aos produtos de uso doméstico e familiar, como: 

— equipamentos de ginástica com função esportiva, que estão independentes das estruturas dos 

equipamentos listados acima; equipamentos para uso familiar/doméstico, inclusos na ABNT NBR NM 

300; produtos como camas e mobiliário infantil, cercado para bebê (―chiqueirinho‖), mesas de piquenique 

e produtos para uso terapêutico infantil; e pistas de skate.  

4.1.2 É composta por seis partes, descritas a seguir: 

4.1.2.1 ABNT NBR 16071/2012 parte 1 – Terminologia 
 

 Esta parte define os termos utilizados para playgrounds.  

4.1.2.2 ABNT NBR 16071/2012 parte 2 –  Requisitos de segurança 

 Esta parte especifica os requisitos de segurança para os equipamentos de playground, desenvolvidos 

considerando os fatores de risco baseados em dados disponíveis. Especifica os requisitos que reduzam os 

riscos aos usuários de danos ao usarem o equipamento. 

4.1.2.3 ABNT NBR 16071/2012 parte 3 –  Requisitos de segurança para pisos absorventes de 

impacto 

 Esta parte especifica os requisitos de segurança para pisos a serem utilizados em playgrounds e em áreas 

onde é necessária a atenuação do impacto. Também aponta os fatores que devem ser considerados ao ser 

selecionados os pisos do playground, bem como o método do ensaio pelo qual a atenuação do impacto 

pode ser determinada. 

4.1.2.4 ABNT NBR 16071/2012 parte 4 - Métodos de ensaio 

Esta parte estabelece os métodos de ensaio para playgrounds. 

4.1.2.5 ABNT NBR 16071/2012 parte 5 - Projeto da área de lazer 
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Esta parte especifica requisitos para implantação dos equipamentos de playground destinados ao uso 

infantil individual e coletivo. 

4.1.2.6 ABNT NBR 16071/2012 parte 6 - Instalação 

 Esta parte contém os requisitos para instalação dos equipamentos de playground. 

4.1.2.7 ABNT NBR 16071/2012 parte 7 - Instalação 

 Esta parte contém os requisitos para inspeção, manutenção e utilização dos equipamentos de playground. 

4.1.2.8 Análise da Infraestrutura Tecnológica 

Como a criação de um programa de avaliação da conformidade não está prevista as opções, a avaliação da 

adequação de infraestrutura de organismos e laboratórios é desnecessária. Entretanto, registra-se que há 

um organismo de certificação acreditado pelo Inmetro no escopo de brinquedos de playground, qual seja: 

o INNAC - INSTITUTO NACIONAL DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE EM PRODUTOS.  
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Seção 5 Análise de impactos  

 5.a Nesta seção analisamos o impacto das duas opções consideradas. Trata-se de medidas ―novas‖, no 

sentido de que ainda não estão definidas com procedimentos sistematicamente adotados para tratar 

problemas identificados pelo Inmetro.   

5.1 Custo de desenvolvimento da Recomendação Técnica. 

5.1.1 Por simplificação, supomos que o processo de elaboração da Recomendação Técnica seja similar ao 

desenvolvimento de um Regulamento Técnico. Os custos de desenvolvimento e implementação foram 

estimados na Nota Técnica DQUAL/DIPAC 48/2012. Consideramos os mesmos valores, porém, relativos 

somente à etapa de desenvolvimento. Foram estimados os custos diretos e indiretos envolvidos na 

elaboração do regulamento, exceto custo de divulgação. A Tabela 8, abaixo, contém os valores estimados 

do custo de desenvolvimento da Recomendação Técnica: 

Tabela 8 – Custo do desenvolvimento da Recomendação Técnica  

Item Custo (R$) 

 Homem-Hora 42.952,46 

Viagens 8.994,16 

Custo Total 51.946,62 

Fonte: elaboração própria 

 

5.2 Custo de realização da campanha educativa 

5.2.1 Para realizar a estimativa do custo da uma campanha educativa tomaremos com base o custo de 

elaboração e divulgação de uma cartilha de orientação quanto ao uso dos brinquedos de playground para 

creches e pré-escolas. Posteriormente, deverá se analisado qual a forma ideal para realizar tal campanha, 

tendo em vista que o universo de usuários do brinquedo é muito superior ao universo de crianças 

matriculadas nessas unidades de ensino. 

5.2.2 O custo de elaboração da cartilha foi orçado pela Dconf em R$ 39.820,00, junto à gráfica que presta 

o serviço para o Inmetro usando uma tiragem de 50 mil exemplares. O custo de divulgação dependerá de 

como esta será realizada. Para se ter um valor como referência para o custo de divulgação, consideramos o 

custo equivalente à postagem por mala direta das 50 mil cartilha (ao custo de R$ 1,16 por mala direta, 
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referente ao peso de 50 a 100 gramas), o valor total da postagem seria de R$ 58 mil. Portanto, o custo 

total de elaboração e divulgação da cartilha, da forma prevista neste estudo, seria de R$ 97.820,00.  

5.3 Custo de divulgação da Recomendação Técnica 

5.3.1 Certamente, como se trata de um documento cuja adesão é voluntária, é importante prever a 

divulgação da Recomendação Técnica. Novamente, como se trata de um procedimento novo, não há uma 

forma pré-estabelecida para a sua realização. Vamos supor a priori que a divulgação será realizada 

mediante procedimentos não onerosos, tais como via e-mail (diretamente aos interessados) ou divulgação 

na mídia especializada. 

5.4 Análise de Risco pós-implementação das opções 

5.4.1 Nesta seção, estimamos o nível de risco do produto, após a adoção da opção. O objetivo é avaliar em 

que medida a adoção das medidas de orientação será capaz de reduzir o nível de risco destes produtos, e, 

com isso, justificar a adoção de tais medidas. De fato, existe um risco inerente ao uso dos brinquedos de 

playground, agravado pelo fato de os usuários serem crianças. O público alvo da campanha educativa 

seria tanto as crianças quanto quem as supervisiona. A Recomendação Técnica seria orientada a 

fabricantes, instaladores e mantenedores de playgrounds; bem como as prefeituras que compram os 

equipamentos e contratam os serviços de instalação e manutenção.   

5.4.2 O pressuposto básico é de que os acidentes, ou parte deles, ocorrem por falta de orientação às partes 

envolvidas, especialmente nas etapas de manutenção e operação. De acordo com a pesquisa realizada 

junto a creches e pré-escolas, 62,5% dos acidentes são atribuídos ao mau uso do brinquedo e 6,25% 

devido a problemas de manutenção. A pesquisa não permite fazer inferência direta sobre quanto destes 

são em razão de desconhecimento e, por isso, poderiam ser evitados com medidas de orientação. 

5.4.3 Oliveira (2008) realizou uma pesquisa em duas escolas municipais com objetivo de identificar 

comportamentos de riscos de crianças em playgrounds, por meio de filmagem. A Tabela 9 mostra o 

número de comportamentos de risco identificados por Oliveira (2008) por tipo de brinquedo, em outras 

palavras, o número de interações criança-brinquedo e criança-criança geram algum tipo de risco de 

acidente. Foi identificado pela autora um total de 296 comportamentos de risco em quatro brinquedos 

analisados. 

5.4.4 No caso do escorregador, os comportamentos com maior frequência são: ―Descer de bruços pela 

rampa do brinquedo (com o rosto voltado para a base do brinquedo)‖, ―Escorregar enquanto outra criança 
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permanece de pé no final da rampa‖, ―Descer sentado com a costa voltada para a base do brinquedo‖ e 

―Subir pela rampa do brinquedo‖. Os quatro respondem por 63% da frequência de comportamentos.  

Tabela 9 – Número de comportamento de riscos por tipo de brinquedo - 2008 

Equipamentos Nº de Comportamentos de Risco 

Escorregador 106 

Gira-gira 82 

Balanço 62 

Trepa-Trepa 46 

Total 296 

 Fonte: Oliveira (2008) 

5.4.5 No Gira-Gira, observa-se, com maior frequência, os seguintes comportamentos: ―Sair do brinquedo 

quando ele está em movimento‖, ―Rodar com a barriga apoiada no assento e as pernas dependuradas para 

o lado externo do brinquedo‖, ―Subir quando o brinquedo está em movimento‖ e ―Sentar com as duas 

pernas voltadas para o lado externo do brinquedo‖. Os quatro respondem por 73% das ocorrências. 

5.4.6 Para balanços, observam-se os seguintes: ―Balançar para os lados e não para frente‖, ―Balançar alto 

(acima de 45º em relação ao solo)‖, ―Balançar jogando o tronco e a cabeça para trás para impulsionar o 

brinquedo‖ e ―Passar por trás ou na frente do balanço‖, que respondem para 66% dos comportamentos de 

risco. 

5.4.7 Por fim, no Trepa-Trepa observam-se os seguintes comportamentos: ―Passar por trás ou na frente do 

balanço‖, ―Ficar sentado no topo do brinquedo sem apoio para as costas‖, ―Pular do meio do brinquedo 

em direção ao chão‖ e ―Tentar virar cambalhota, apoiando os pés e pernas nas barras (na parte mais baixa 

do brinquedo)‖, que respondem por 78% das ocorrências.  

5.4.8 Observa-se que, na maior parte desses comportamentos, as formas de evitá-los seriam através de 

medidas educativas voltadas às crianças (orientação sobre o uso adequado e o tratamento dado quando da 

ocorrência do acidente) pelos responsáveis pela supervisão ou definição de faixas etárias de uso para 

alguns brinquedos. A Tabela 10 mostra a frequência de respostas dos profissionais das escolas sobre por 

que consideram alguns brinquedos mais propícios a ocorrência de acidentes. A maior parte (50%) atribui 

à inadequação da faixa etária de uso, seguido do comportamento inadequado das crianças (33%).  

Tabela 10 - Frequências absolutas das categorias de resposta dos profissionais quando questionados 

sobre “Por que considera alguns brinquedos recreativos mais propícios para a ocorrência de 

acidentes?” 
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Categorias de resposta  Frequência 

Brinquedos inadequados para a 
faixa etária das crianças 

23 

Comportamentos inadequados das 
crianças no/próximo do brinquedo 

15 

Material do brinquedo é 
inadequado 

4 

Falta de paciência da criança 2 

Falta de atenção da criança 2 

TOTAL 46 

Fonte: Oliveira (2008) 

5.4.9 Nota-se que a maior parte dos acidentes é ―corrigível‖ por meio das opções consideradas neste 

estudo (Campanha Educativa + Recomendação Técnica), embora o quanto seja ‗corrigido‖ com estas 

medidas depende de diversos fatores, tais como: em que medida o problema é falta de 

informação/orientação (i), em que medida prover informações/orientações às pessoas e aos profissionais 

envolvidos mudaria o comportamento frente ao problema (ii) e em que medida é possível modificar o 

comportamento de risco das crianças no uso desses espaços e brinquedos (iii).   

5.4.10 Para estimar o nível de risco posterior à adoção das opções consideradas, consideramos duas 

probabilidades de redução de acidentes. A primeira prevê uma redução de 50% dos acidentes relacionados 

ao mau uso (62,5%), o que representa uma redução de 31,25% do total de acidentes. Na segunda, 

consideramos o mesmo percentual da Probabilidade 1, acrescido dos acidentes devido a problemas de 

manutenção (6,25%). Neste caso, a suposição é de que todos os acidentes, em razão de problemas de 

manutenção, seriam evitados e metade dos em razão de uso inadequado.   

Tabela 11 – Número de acidentes e nível de risco por cenário  

Cenários Nº acidentes 
Nº de acidentes 

evitados 
Nível de 
Risco 

Atual 12.023 0 Médio 

Cenário 1 - (31,25%) 8.266 3.757 Médio 

Cenário 2 - (37,50%) 7.514 4.508 Médio 

 Fonte: Elaboração Própria 

5.4.11 Para as duas probabilidades consideradas, o nível de risco permanece o mesmo (nível de risco 

médio). De fato, o resultado já era esperado uma vez que a probabilidade de ocorrência já era muito baixa 

(menor do que 1/1.000.000).  

5.5 Redução das internações e de gastos hospitalares 
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5.5.1 Como consequência da redução do número de acidentes, espera-se uma redução do número de 

internações e dos gastos hospitalares. Segundo os dados da pesquisa com creches e pré-escolas, 40,63% 

dos acidentes ―exigiram tratamento médico‖ e 12,5 % ―geraram graves lesões‖. Somando os dois casos, 

temos que 53,13% que, em tese, incorreram gastos com tratamento médico). O Gráfico 1  mostra a 

evolução do número de internações hospitalares de crianças com idade até 9 anos por razão de queda em 

playground. Em 2012, houve 317 casos, porém há claramente tendência declinante.   

5.5.2 A Tabela 12 mostra a projeção do número de internações hospitalares, considerando a tendência 

atual e por probabilidade de redução de acidentes. Na projeção, considera-se uma função exponencial, 

tendo em vista que se observa uma tendência declinante, porém esta queda não deve ocorrer 

indefinidamente (não pode ser menor do que zero), e as quedas adicionais, provavelmente, serão cada vez 

menores. Com a Probabilidade 1 seriam evitadas 1.253 internações e, com a Probabilidade 2, 1504 

internações. 

 

 

 

Tabela 12 – Projeção do número de internações hospitalares por cenário de 2015 a 2024  

Ano 
Nº de Acidentes por Cenário 

Atual 1 2 

2013 350 241 219 

2014 347 238 217 

2015 343 236 215 

2016 340 234 213 

2017 337 232 211 

2018 335 230 209 

2019 332 228 208 

2020 330 227 206 

2021 327 225 205 

2022 325 224 203 

2023 323 222 202 

2024 321 221 201 

Total 4011 2757 2507 

Evitados 0 1253 1504 

 Fonte: elaboração própria 
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5.5.3 A Tabela 13 mostra o custo evitado com internações hospitalares para cada uma das probabilidades. 

O custo por internação foi projetado considerando uma correção de preços anual de 4,5%, que 

corresponde à meta inflacionária do Banco Central. O custo por internação, em 2013, foi de R$ 816,00, 

segundo dados coletados no Datasus. O valor presente dos dispêndios com internação foi calculado 

utilizando a taxa de desconto de 6,25 %, conforme metodologia da NIT-DIPAC-014. O valor presente do 

custo total evitado para cada probabilidade foi estimado em R$ 870 mil e R$ um milhões.  

 

Tabela 13 – Projeção do número de internações hospitalares por cenário de 2015 a 2024  

Ano 
Custo evitado por cenário 

1 2 

2015 97.481 116.977 

2016 100.854 121.025 

2017 104.403 125.284 

2018 108.132 129.759 

2019 112.046 134.455 

2020 116.149 139.379 

2021 120.448 144.537 

2022 124.948 149.938 

2023 129.657 155.588 

2024 134.582 161.498 

Total 1.148.700 1.378.440 

Total 
(VP) 

872.005 1.046.406 

Fonte: Elaboração Própria 
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Seção 6 Comparação dos impactos das opções  

 

6.1 A Tabela 14 resume os resultados da análise de impacto da seção anterior. O custo ocasionado pelas 

opções consideradas corresponde à elaboração e divulgação da Recomendação Técnica e da Cartilha. O 

benefício corresponde à estimativa do custo de internações hospitalares evitados com a implantação 

dessas medidas. Com uma redução de 31,25% (Probabilidade 1) o benefício líquido seria de R$ 722 mil e 

com a redução 37,50 % (Probabilidade 2) seria R$ 897 mil, ambos em 10 anos.  

6.2 De fato, qualquer impacto que proporcione um benefício superior a R$ 150 mil justificaria a 

intervenção do Inmetro, tendo em vista o baixo custo de implantação das medidas sugeridas (Custo total 

estimado em R$ 149.766,62). Se as medidas propostas reduzissem em 5% o número de internações, por 

exemplo, o benefício seria de R$ 184 mil, o que já superaria o custo de implementação das medidas. A 

análise ainda não considerou o benefício da redução de acidentes que não ocasionariam internações, o que 

ampliaria ainda mais os benefícios. 

Tabela 14 – resultados da Análise de Custo Benefício para 10 anos 

Cenário 

Benefício (A) Custo (B) 

Resultado 
Líquido (A - B) Acidentes 

Evitados (qnt) 

Custos Hosp 
Evitados 

(R$) 
Desenvolvimento Divulgação 

1 1.253 872.005,23 51.946,62 97.820,00 722.238,61 

2 1.504 1.046.406,28 51.946,62 97.820,00 896.639,66 

Fonte: elaboração própria  
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Seção 7 Conclusão e recomendações 

7.1 Este estudo objetiva a análise de impacto e viabilidade de uma regulamentação para equipamentos de 

playground. 

7.2 Na definição do problema, foram analisadas diversas fontes de dados, entre as quais os dados de 

internações hospitalares do Datasus e pesquisa realizada junto a creches e pré-escolas sobre acidentes em 

playgrounds. Foi estimado um nível de risco médio para o uso desses brinquedos, demonstrando que há 

de fato um problema a ser tratado. Porém, a maior parte dos acidentes, segundo a percepção dos usuários, 

é de que o problema está no uso ou na manutenção desses equipamentos. 

7.3 Tendo em vista que o problema identificado estava no uso e na manutenção dos equipamentos, e 

como o Inmetro não possui competência legal para regulamentar esses aspectos, foram consideradas como 

opções apenas medidas não regulatórias, quais sejam: campanha educativa, realizada, a princípio, por 

meio da distribuição de cartilhas orientando o uso e a manutenção de playgrounds; e Recomendação 

Técnica, contendo orientações quanto à fabricação e instalação dos equipamentos, fundamentada nas 

normas técnicas ABNT para playgrounds. As duas medidas seriam adotadas conjuntamente.  

7.4 Na análise de impacto, foram avaliados os custos da implementação da opção considerada (custo de 

elaboração e divulgação da cartilha e da Recomendação Técnica), e os benefícios, avaliados a partir das 

estimativas de redução de acidentes e de internações hospitalares a serem gerados com as medidas. Para 

um período de 10 anos, foram estimados um custo de implementação de R$140 mil e um benefício de R$ 

0,8 milhões a R$ 897 mil, ou seja, o benefício pode exceder em 7 vezes o custo estimado. 

7.5 Tendo em vista esses resultados recomenda-se a adoção pelo Inmetro da opção considerada. 

7.6 Como se tratam de medidas novas para o Inmetro, recomenda-se ainda a realização de uma discussão 

mais aprofundada sobre a maneira pela qual a opção será implementada, bem como o estabelecimento de 

indicadores de efetividade para avaliação futura destas medidas. 

7.7 Conclusões e comentários Pós-Consulta Pública 

7.7.1 Conforme observações feitas durante a consulta pública, algumas limitações do estudo não 

permitem a sua generalização para todos os espaços de recreação infantil, em especial em relação aos 

espaços públicos ou privados abertos, tendo em vista que: a qualidade dos brinquedos e cuidados em 

relação à instalação, operação e manutenção são bastante diferentes ao das creches e pré-escolas.  
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7.7.2 Outra consideração relevante foi a de que os respondentes, por desconhecerem as normas técnicas 

de segurança para playground, podem ter atribuído como causa de acidentes o ―mau uso‖ em casos que o 

acidente poderia ter sido evitado com modificações no projeto ou matérias dos brinquedos, ou mesmo na 

sua instalação. 

7.7.3 Tendo em vista a pertinência destas considerações, conclui-se que o estudo não permite 

generalizações além dos espaços privados e fechados, em que o cuidado tanto quanto ao tipo de 

equipamentos comprados quanto com operações são maiores em relação a outros espaços de recreação 

infantil. Para playgrounds de locais públicos ou privados abertos, essas medidas não produzem resultados 

suficientes. 

7.7.4 Neste sentido, recomenda-se a ampliação desse estudo, em colaboração com as partes interessadas, 

para identificar informações que permitam diagnosticar a situação do playground nos espaços recreativos 

não considerados neste estudo, a fim de identificar as ações para minimizar o risco de acidentes nestes 

locais. 
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Anexo A – Análise de Risco 
 

 

Risk Assessment for RAPEX 

 

General Information 

Product 

Product name: equipamentos de playground 

Product category: 

Description: 

Risk assessor 

First name: Raimisson 

Last name: C o s t a 

Organisation: I n m e t r o 

Address: 

 

Product risks - Overview 

Scenario 1 : Low risk - Product collapses by overloading; person on top of 

product falls from height, or person near product is hit by the 

product; electrical product tips, break and gives access to live 

parts, or continues to work heating nearby surfaces 

Scenario 2 : Low risk - Product collapses by overloading; person on top of 

product falls from height, or person near product is hit by the 

product; electrical product tips, break and gives access to live 

parts, or continues to work heating nearby surfaces 

Scenario 3 : Medium risk - Product collapses by overloading; person on top 

of product falls from height, or person near product is hit by 

the product; electrical product tips, break and gives access to 

live parts, or continues to work heating nearby surfaces 

Overall risk : Medium risk 

 

 

Scenario 1 : Young children - Low mechanical 

strength 

 

Product hazard 

Hazard Group: Potential energy 

Hazard Type: Low mechanical strength 

 

Consumer 

Consumer Type: Young children - Older than 36 months and younger than 

8 years (Vulnerable consumers) 

 

How the hazard causes an injury to the consumer 

Injury scenario: Product collapses by overloading; person on top of 

product falls from height, or person near product is hit by 

the product; electrical product tips, break and gives access 

to live parts, or continues to work heating nearby surfaces 

 

Severity of Injury 

Injury: Fracture 

Level: 2 Extremities (finger, toe, hand, foot) 
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Wrist 

A r m 

Rib 

S t e r n u m 

N o s e 

T o o t h 

Jaw 

Bones around eye 

 

Probability of the steps to injury 

Calculated probability: 0 . 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Overall probability: = 1 / 1 , 0 0 0 , 0 0 0 

Risk of this scenario: Low risk 

Raimisson Costa : equipamentos de playground 05 Jun 2014 

Scenario 2 : Young children - Low mechanical 

strength 

 

Product hazard 

Hazard Group: Potential energy 

Hazard Type: Low mechanical strength 

Consumer 

Consumer Type: Young children - Older than 36 months and younger than 

8 years (Vulnerable consumers) 

How the hazard causes an injury to the consumer 

Injury scenario: Product collapses by overloading; person on top of 

product falls from height, or person near product is hit by 

the product; electrical product tips, break and gives access 

to live parts, or continues to work heating nearby surfaces 

Severity of Injury 

Injury: Fracture 

Level: 3 Ankle 

Leg (femur and lower leg) 

H i p 

Thigh 

Skull 

Spine (minor compression fracture) 

Jaw (severe) 

Larynx 

Multiple rib fractures 

Blood or air in chest 

Probability of the steps to injury 

Calculated probability: 0 . 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Overall probability: = 1 / 1 , 0 0 0 , 0 0 0 

Risk of this scenario: Low risk 

Raimisson Costa : equipamentos de playground 05 Jun 2014 

Scenario 3 : Young children - Low mechanical 

strength 

Product hazard 

Hazard Group: Potential energy 

Hazard Type: Low mechanical strength 

 

Consumer 
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Consumer Type: Young children - Older than 36 months and younger than 

8 years (Vulnerable consumers) 

 

How the hazard causes an injury to the consumer 

Injury scenario: Product collapses by overloading; person on top of 

product falls from height, or person near product is hit by 

the product; electrical product tips, break and gives access 

to live parts, or continues to work heating nearby surfaces 

 

Severity of Injury 

Injury: Fracture 

Level: 4 Neck 

Spinal column 

 

Probability of the steps to injury 

Calculated probability: 0 . 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

Overall probability: = 1 / 1 , 0 0 0 , 0 0 0 

Risk of this scenario: Medium risk 
 


